
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

Comissão Permanente de Licitação 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA 

Processo de licitação n.º DV00059/2021 

Processo Administrativo n.º 210604DV00059 

OBJETO: 
Contratação de empresa especializada em eventos 
com fornecimento de estrutura (som, iluminação, 
palco, telão, bandas e artistas de diversos 
seguimento) para apresentação de shows musicais 
durante a LIVE comemorativa do São João das 
Secretárias e do São João do município de 
Equador/RN 

CONTRATADO: 

GILTON P. DE CASTRO - ME 
CONTRA TO: 1DV59/2021 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 17.300,00 
ASSINATURA: 09-06-2021 
VIGÊNCIA: 09-09-2021 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

PROCESSO LICITATÓRIO - DISPENSA 

DISPENSA Nº DV00059/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 210604DV00059 

ÓRGÃO REALIZADOR DO CERTAME : 
Prefeitura Municipal de Equador 
Rua Jose Marcelino , 100 - Dinarte Mariz - Equador - RN 
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OBJETO : 
Contratação de empresa especializada em eventos com fornecimento de estrutura (som, iluminação , 
palco , telão , bandas e artistas de diversos seguimento) para apresentação de shows musicais 
durante a LIVE comemorativa do São João das Secretárias e do São João do município de Equador/RN . 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
APROVAÇÃO DA AUTORIDADE SUPERIOR 
PARECER JURÍDICO 
ATOS DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
CONTRATO CORRESPONDENTE 
PUBLICAÇÕES 
DOCUMENTAÇÃO DO CONTRATADO 
ANEXOS 



SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA E LAZER -= . l 
7 "· 

~S:-~\')1/1-NENT( Ó 
s o L I c I T A ç Ã o D E D E s P E s A /i ç} <"0.: 

Senhor Prefeito, ( ,:ls._ci:::e.~ f) 

Após identificarmos a necessidade para tal contratação, bem co' :5"@_,1fl! ~/ 
e inquestionável utilidade pública, venho solicitar esta despesa conforme ..... .,. 

especificações e justificativas a seguir: 

1. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: 

Contratação de empresa especializada em eventos com fornecimento de 

estrutura (som, iluminação, palco, telão, bandas e artistas de diversos seguimento) 

para apresentação de shows musicais durante a LIVE comemorativa do São João das 

Secretárias e do São João do município de Equador/RN. 

2. DA JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE: 

Todos os anos é cultural no Nordeste as comemorações das festas juninas, 

devido ao processo de pandemia do covid-19, não serão possíveis realizar os arrasta

pés, as quadrilhas, os desfiles, as comidas típicas, por esse motivo será realizado um 

evento em forma de live, para preservar a cultura folclórica destes festejos e também 

para evitar aglomeração, preservando a população, e levando um pouco de distração 

diante de um senário tão tenebroso. 

Equador/RN, em 04 de junho de 2021. 

Atenciosamente, 

~uk~ 
LUCAS ALVES DA NOBREGA 

Secretário Municipal de Esporte, Cultura e Lazer 
CPF:073.937 .624-12 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR ETP 

l . Introdução 
Est e documento apresenta os estudos técnicos preliminares , onde será avaliada a cont r atação 
pretendi da , demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirão para emba s ar a 
elab o r açã o do Termo de Referência , quando for considerada viável , de modo a melhor atende r aos 
interesses e as necessidades da Administração , representada pela sua estrutura organizacional . 

2.Objeto 
Cons t i t ui objeto do presente estudo técnico a pretensa : Contratação de empresa especializada em 
event os com f o rnecimento de estrutura (som, iluminação , palco , telão , bandas e artistas d e 
diversos seguimento) para apresentação de shows musicais durante a LIVE comemorativa d o São João 
das Sec retá rias e do São João do município de Equador/RN . 

3 . Necessidade da contratação 
A cont r ataçã o descrita , que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização dos 
processos d e trabalho , é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de serv iço para suprir 
demanda específica - Contratação de empresa especializada em eventos-, considerada oportuna e 
impresc i ndível , bem como relevante medida de interesse público ; e ainda , pela necessidade d e 
des e nvo l v imento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes , v isando à 
max i miz a ção d o s recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e me tas 
de fi nidas nas ferramentas de planejamento aprovadas . 

4 .Alinhamento aos planos da Administração 
A cont rataç ão pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas 
diretri zes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas , onde estão fi xada s e 
detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais , primando pela efi c ác ia , 
eficiênc i a e efetividade dos respectivos projetos , programas e processos. 

5 . Requisitos da contratação 
As c ara c t erísticas e especificações do objeto da referida contratação são : 

cónrGO·:--,------------------D--r-=s-=c--R ... IMI-----NA--:ÇAO""·-----------------,--UN- r_D_AD_ E_'QÜÃN-ri oADE 
-4------------------------=------------------i------+"'--ETP 1 1Contratação de empresa idônea para realizar evento (tipo live) e Apresentaç ã o· 1· 

comemo ração as Festividades do São João das Secretárias e do São João do 
~ unicípio de Equador-RN. O evento será no dia 26 de junho com a participaçã 
dos artistas da terra (HUMBERTO de Heráclito, MEURY, DERLEY, REGIM , 
BORNEGES, EDJ ANE ) cada apresentação terá duração de 90 minutos e co 
part i c ipação especial , no dia 27 de junho de 2021 da banda CIPÓ DE BOI que 
terá duração 2 : 00hr, o evento realizasse-a na Escola municipal Presidente 
Cos_t a e Silva no Município de Equador-RN. 

Os pra zos máx imos d e início de etapas de execução e de conclusão do objeto da contra t ação , que 
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art . 57 , § 1 ° , da Lei 8 . 666/93 , e stão 
abaixo indi c a dos e serão considerados da assinatura do Contrato ou equivalente: 
Início : 10 (dez ) dias ; 
Conclus ã o : 15 (quinze ) dias. 
A vigência da presente contratação será determinada: 3 (três ) meses , considerada da data de 
assinatura d o respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada nos termos d o Art. 57 , 
da Le i 8 . 666/9 3 . 
A cont r ataçã o do serv iço , objeto deste estudo preliminar , deverá considerar os 
normativos : Lei Federal nº 8 . 66 6 , de 21 de Junho de 1993 ; Lei Complementar nº 123 , 
De zembro de 200 6 . 

segui nte s 
de 1 4 d e 

Uma ve z autori zada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orç amentá r ia e 
financeira com o o rçamento vigente e compatibilidade com as diretrizes e metas definidas nas 
fe rramentas de planejamento aprovadas. 

6.Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do serviço 
O quantitativo e a respectiva unidade atribuída, fundamentais ao dimensionamen to da p r et e nsa 
contrata ç ã o em função da utilização provável , foram devidamente definidos mediante obse rvâ ncia 
à pre v i são da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das ativida de s a 
se r em de s e nv olvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponíve l e ainda 
a s equênc i a hist ó rica da realização de despesas semelhantes , quando existente ; a fim de s e 
ev i tar ad i t i vos contratuais desnecessários ou mesmo a necessi ade de se realizar novo certame , 
com cons e quente perda de economia de escala . 



? . Levantamento de mercado 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
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Foram analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio de consultas aos 
respectivos sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores, com o intuito de identificar a 
existência de novas metodologias , tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades 
da Administração e as identificadas , quando possível e consideradas viáveis , foram incorporadas 
na contratação em análise. 
Constatou- se , inclusive , que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente 
estudo técnico , diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma análoga à que se 
pretende adotar pela Administração , cumprindo as regras e exigências legais e normativas . 

a . Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar 
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração , representada pela 
sua estrutura organizacional , é a pretensa: Contratação de empresa especializada em eventos . 
Salienta- se que a vigência da contratação será determinada: 3 (três) meses , considerada da data 
de assinatura do respectivo instrumento de ajuste ; podendo ser prorrogada nos termos do Art . 
57 , da Lei 8 . 666/93 . 

9 . Estimativas preliminares dos preços 
Com base nos custos para execução do objeto da contratação , obtidos mediante pesquisa de mercado 
devidamente realizada nos termos da legislação, regulamentos e normas vigentes , relacionamos 
abaixo o meno r preço encontrado. 
A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 18.266 , 67 : 

,_ 
CÓDI GO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTID. P.UNITARIO P . TOTAL 

:contratação de empresa idônea para realizar eventc 
d tipo live) em comemoração as Festividades do Sãc 
'João das Secretárias e do São João do Município de 
;Equador-RN. O evento será no dia 26 de junho com a 
participação dos artistas da terra (HUMBERTO de 

ETP 1 Heráclito, MEURY, DERLEY, REGIM , BORNEGES , EDJANE ) APRESENTAÇÃO 1 18.266,67 18 .2 66 , 67 
cada apresentação terá duração de 90 minutos e corr 
,participação especial, no dia 27 de junho de 2021 
da banda CIPÓ DE BOI que terá duração 2:00hr, e 
'evento realizasse-a na Escola municipal Presidente 

- ~osta e Silva no Municipio de Equador-RN. --Total 18 

10 . Descrição da solução como um todo 
Conforme o s elementos apresentados, a solução é: Contratação de empresa especializada em e ventos 
com fornecimento de estrutura (som, iluminação , palco , telão , bandas e artistas de diversos 
seguimento) para apresentação de shows musicais durante a LIVE comemorativa do São João das 
Secretárias e do São João do município de Equador/RN . Entende-se que o serviço poderá ser 
realizado por execução indireta. 

11 . Justificativa para o parcelamento ou não da solução 
De acordo com a legislação vigente , é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contração 
tiver natureza divisível , desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser licitado . Compras , 
obras ou serviços efetuados pela Administração serão divididos em tantos itens , parcelas e 
etapas que se comprovem técnica e economicamente viáveis , procedendo-se a licitação com vistas 
ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, sem prejuízo da economia de escala . 
A norma a inda permite cotação de quantidade inferior à demandada no certame, com vistas a 
ampliação da competitividade , podendo o ato convocatório fixar quantitativo mínimo . Nesse 
sentido , o competente processo licitatório a ser deflagrado para efetivação da presente 
contratação será realizado em um único item, conforme as características e especificações 
constantes da tabela acima destacada. 
Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e as 
necessidades da Administração , acima detalhada e , ainda, as particularidades e a dinâmica das 
atividades a serem desenvolvidas , entende-se que sobre o objeto da presente contratação não deve 
incidir outra possibilidade de parcelamento , quer seja no modo formal , não permitindo cotação 
de quantidade inferior à demandada no ato convocatório , para evitar a ocorrência inviável , no 
contexto operaci onal , de mais de um certame ou adjudicatário por item e o consequente prejuízo 
da economia de escala ; quer seja na forma material , não sendo admitida a participação de 
consórcio , tendo em vista que a pretensa contratação não denota se vultosa e / ou de considerável 
complexidade técnica. No entanto , poderá ocorrer a autoria ão para a realização de 
subcontratação . 



12 . Resultados pretendidos 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
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A Admi n istração almeja com a contratação da pretensa solução , em termos de economi cid ade , 
eficácia , e ficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos , materiais e fina n cei ros 
disponíve i s , inclusiv e com respeito a i mpactos ambientais positivos, os seguintes resultados : 
Em termos de econ omicidade , a efetivação da melhor contratação viável , especialme n te quanto ao 
melhor custo benefício , relativamente a : Contratação de empresa especializada em e ve n t os . 
Com relaçã o à efic á c ia , o atendimento de todas as demandas logísticas e funci onais , no suporte 
às ativida de s finalísticas da Administração , inerentes aos correspondentes servi ço s prestados 
de interes s e público . Quanto à eficiência , assegurar a continuidade da prestação regula r de tais 
servi ços , com demanda n otadamente c r escente , e do uso racional dos recursos fi n a nce iros 
dispon íveis. 
Rela t ivo a o melhor aproveitamento dos recursos humanos , materiais e financeiros , c om a 
contratação em análise , da forma como se apresenta - consideradas as especificaç ões , p ra zos , 
quantitat i vos e demais exigências devidamente definidas- , espera-se o regular cumprimento , por 
parte do interessado que venha a ser contratado , de todas as obrigações e compromiss os as sumidos , 
pois , desse modo , não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em 
decorrênc i a de inexecução do instrumento de ajuste pactuado , permitindo a o c ontrata nte , em vez 
de envida r esfo rço s para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto , 
dest i nar s eus recurs os humanos , materiais e financeiros para outras ativ idades f ins da 
Admini s t raç ã o . 
Entende - s e que a c o rreta execução do objeto da contratação em tela , cuja regularidade será 
fiscaliz ada pe l a Administraç ã o , não atenta quanto a o meio ambiente e , principalmente , não 
acarretará impactos ambientais negativos . 

13 . Providências para adequação do ambiente da Administração 
Verificou- se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequaçõe s f í s i cas 
no ambiente da Administração em decorrência da execução do objeto da contrataç ã o . 

14 .Análise de risco 
Não foram i dentificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante , tais 
como : a i nexecuçã o t o tal ou parcial do ajuste pactuado ; o não cumprimento de ob riga ções , 
especifica ções , pro jetos e prazos ; b em como a ocorrência de caso fortuit o ou de forç a ma i or . 
Entende- se que as ações, de iniciativa da Administração , necessárias para reduz i r a ocor r ência 
dos riscos ident ificados , já estão previstas nos normativos aos quais à contratação do p r esente 
serviço deverá estar devidamente fundamentada , representadas pelas sanções administrat i vas a 
serem defin i d as, observando- se os aspectos e características do seu objeto . 

15.Conclusão 
Com base nas especi fi cações e requisito s da s o luç ã o esco lhida que melho r atende a o s i nte r esses 
e as necessidades da Administração , bem como considerando os elementos obtido s nos e s tudos 
prelimina r e s realizado s , a valia- se viável a contratação pretendida . 

Em anexo , e l emen t o s que instruem o p r esente Estudo Técnico Preliminar. 

Equador - RN , J unho de 20 21 . 

~•'-<fr? ak~ ;,. , Jt~ 
õCAS ALVES A NOBREGA • 

Secretário Muni c ipa l de Espo rte , Cultura e Lazer 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - APROVAÇÃO 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em eventos com fornecimento de 
estrutura (som, iluminação, palco, telão, bandas e artistas de diversos 
seguimento) para apresentação de shows musicais durante a LIVE comemorativa do 
São João das Secretárias e do São João do município de Equador/RN. 

1.0. DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
1 . 1.O referido Estudo Técnico Preliminar apresenta os trabalhos iniciais 
realizados, onde foi analisada a contratação pretendida , ao final avaliada como 
viável, demonstrando os elementos e as indicações essências que servirão para 
embasar a elaboração do Termo de Referência , de modo a melhor atender a os 
interesses e as necessidades da Administração , representada pela sua estrutura 
organizacional. 

2 . 0 . DA APROVAÇÃO 
2. 1. Fica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se 
apresenta. 

Estudo Técnico Preliminar aprovado . 

A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do 
planejamento de uma contratação - planejamento preliminar - e servem para 
assegurar a sua viabilidade técnica bem como o tratamento de seu impacto 
ambiental . 

Equador - RN , Junho de 2021 . 

~ DZVEIRA 
Prefeito 



TERMO DE REFERÊNCIA 

1 . 0 . DO OBJETO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
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1 . 1 . Constitui objeto do presente Termo de Re ferência a pretensa: Contratação de empresa 
especiali zada em eventos com fornecimento de estrutura (som, iluminação , palco , telão , bandas e 
artistas de diversos seguimento) para apre sentação de s hows musicais durante a LIVE comemorativa 
do São João das Secretárias e do São João do município de Equador/RN . 

2. 0 .JUSTIFICATIVA 
2 . 1 .Para a contratação : 
2 . 1 . 1 . A contratação ac i ma descrita , que s e r á proce ssada nos termos deste instrumento , 
especificações técnicas e i nformaçõe s compleme nta r e s que o acompanham, quando for o caso , 
jus tif i ca-se : Todos os anos é cultural no Nordeste as comemorações das festas juninas , dev ido 
ao processo de pandemia do covid-19, não serão possíveis realizar os arrasta-pés , as quadri lhas , 
o s desfi les , as comidas típicas, por esse motivo será realizado um evento em forma de live, para 
preservar a cultura folclórica destes festejos e também para evitar aglomeração , preservando a 
população , e levando um pouco de distração diante de um senário tão tenebroso . 

3 . 0 . DO SERVIÇO 
3 . 1 . As características e espe cifi cações do objeto da re f e r i d a contratação são : 

CÓDI GO 
1 

DISCRIMINAÇÀO 
Contratação de empresa idônea para real i zar evento (tipo live) 
comemoração as Festividades do São João das Sec r etár i as e do São João 
Município de Equador- RN. O evento será no dia 26 de junho com a participaçã 
dos artistas da terra (HUMBERTO de Herácl ito , MEURY , DERLEY, REGIM , 
BORNEGES, EDJANE) cada ap r esentação terá duração de 90 minutos 
participação especi a l , no dia 27 de junho de 2021 da banda CI PÓ DE BOI que 
terá duração 2 : 00hr , o evento realizasse-a na Escola municipal Presidente 
Costa.::.. Silva no Município de Equador-RN . 

4.0 . DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 

UNIDADE 

presentação, 
1 
1 

QUANTIDADE . 

1 

4 . 1 . Salienta-se que na referida contratação , não será concedido o tratamento diferenciado e 
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte , nos termos das disposições 
contidas nos Arts. 47 e 48 , da Lei Complementar nº 123/2006 , visto estarem presentes , isolada 
ou simultaneamente , as situações previstas nos incisos II e III , do Art. 49 , do mesmo diploma 
legal . 
4 . 2 . A participação no certame , portanto , deverá ser aberta a quaisquer interessados , inclusive 
as Microempresas , Empresas de Pequeno Porte e Equipa rados , nos termos da legislação vigente. 

5. 0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
5 .1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente real i zado , de acordo com as 
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis . 
5 . 2 .Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 
presente contratação , nos termos do correspondente instrumento de ajuste . 
5 . 3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 
produtos ou serviços , exercendo a mais ampla e completa fiscalização , o que não exime o Contratado 
de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais . 

6 . 0 . DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6 . 1 . Responsabilizar- se por todos os ônus e obrigações concernent es à legislação fiscal , civil , 
tributária e trabalhista , bem como por todas as despes a s e compromissos a s sumidos , a qualquer 
título , perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado . 
6 .2.Substituir , arcando com as despesas decorrentes , os materiais ou serviços que apresentarem 
defeitos , alterações , imperfeições ou quaisquer ir r egularidade s discrepantes às exigências do 
instrumento de ajuste pactuado , ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento . 
6 .3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte , o objeto da contratação , salvo mediante prévia 
e expressa autorização do Contratante . 
6 . 4 . Mante r , durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis , em compatibilidade 
com as obrigações assumidas , todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no 
respect i vo processo de contratação direta por Dispensa de Licitação , conforme o caso , 
apresentando ao Contratante os documentos necessários , sempre que solicitado. 
6 .5 . Emitir Nota Fisca l co r respondente à sede ou fil i a l da empresa que efetivamente apresentou a 
documentação de regularidade e qualificação exi gidas quando da inst ução do referido processo 
de contratação direta . 
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6 . 6. Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente , 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 
correspondentes . 

7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 
7 . 1.Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto da contratação, 
que admit e prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, § 1°, da Lei 8 . 666/93 , 
estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato ou equivalente: 
7 . 1 . 1 . Início : 10 (de z) dias; 
7 . 1 . 2 . Conclusão : 15 (quinze ) dias. 
7 . 2 . A vigência da presente contratação será determinada: 3 (três) meses, considerada da data de 
as sinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada nos termos do Art. 57 , 
da Lei 8 . 666/93. 

8 . 0 . DO REAJUSTAMENTO 
8 . 1 . Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
8 . 2 . Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano , na mesma proporção da variação verificada 
no IPCA-IBGE acumulado , tomando-se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato , 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade . 
8 . 3 . Nos reajustes subsequentes ao primeiro , o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
8 . 4 . No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento , o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo . Fica o Contratado obrigado a 
apresenta r memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 
que este ocorrer . 
8 . 5 . Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente , o defini tivo . 
8 . 6 . Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado , será adotado , em substituição , o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
8 . 7 . Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial , para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
8 . 8 . O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

9 . 0 . DO PAGAMENTO 
9 . 1 . O pagamento será realizado mediante processo regular 
procedimentos adotados pelo Contratante , da seguinte maneira : 
dias , contados do período de adimplemento. 

e em observância às normas e 
Para ocorrer no prazo de trinta 

10.0 . DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 
10 . 1 . Se necessá ria a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira d o licitante, a 
relação dos documentos essenciais limitar-se- á a definida nos Arts. 30 e 31 da Lei 8 . 666/93 . 

11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
11 . 1 . Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas , o s procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão , 
confo rme o caso, às disposições dos Arts . 73 a 76 , da Lei 8.666/93. 

12 . 0 . DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
12 . 1 . Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do 
contrato , nos termos da norma vigente , especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
respectivamente , permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações 
pertinentes a essas atribuições. 

13 . 0 . DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13 . 1 . A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais , sujeitará 
o Contratado , garantida a prév ia defesa , às seguintes penalidades previstas nos Arts . 86 e 87 
da Lei 8 . 666/93 : a - advertência ; b - multa de mora de 0 ,5 % (zero vírgula cinco por cento) 
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega , no início ou na execução do 
objeto da contratação ; c - multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução 
total ou parcial do contrato ; d - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento 
de cont ratar com a Administração , por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade 
para licita r ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinante s da punição ou até que seja promovida sua reabilitação ra a própria autoridade 
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que aplicou a penalidade; f - simultaneamente , qualquer das penalidades cabíveis fundament adas 
na Lei 8 . 666/93 . 
13 .2 . Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicação ao Contratado , será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a 
que o Contratado v ier a fazer jus , acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento ) ao mês , 
ou , quando for o caso , cobrado judicialmente. 
13 . 3 . Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas , realizar-se-á comunicação escrita 
ao Contratado , e publicado na imprensa oficial , excluídas as penalidades de advertência e multa 
de mora quando for o caso , constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato 
será registrado no cadastro correspondente. 

14.0 . DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
14 . 1 . Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento , e desde que o 
Cont ratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira , devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 
efetivo pagamento da parcela . Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento 
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I , onde : EM = encargos 
moratórios ; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagament o ; 
VP = valor da parcela a ser paga ; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = 

(TX 7 100) 7 365 , sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou , na 
sua falta , um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua . Na hipótese do referido 
índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer f orma não 
possa mais ser utilizado , será adotado, em substituição , o que vier a ser determinado pe l a 
legislação então em vigor . 

Equador - RN , 04 de Junho de 2021 . 

~Ufi'2 Q'.Q/C, ,,L ~ 
ÜCAS ALVESDA NOBREGA 

Secretári o Municipal de Esporte , Cultura e Lazer 
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TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em eventos com fornecimento de 
estrutura (som, iluminação, palco, telão, bandas e artistas de diversos 
seguimento) para apresentação de shows musicais durante a LIVE comemorativa 
do São João das Secretárias e do São João do município de Equador/RN. 

1.0 . DO TERMO DE REFERÊNCIA 
1.1.O referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e 
suficientes, com o nível de precisão adequados, para a caracterização do 
objeto da contratação pretendida , de modo a melhor atender aos interesses e 
as necessidades da Admi nistração , representada pela sua estrutura 
organizacional. 

2.0.DA APROVAÇÃO 
2 . 1.Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta. 

Termo de Referência aprovado. 

O termo de referênci a é documento prévio ao processo licitatório e que deve 
dispor sobre as condições gerais de sua execução. Serve de base para a 
elaboração do instrumento convocatório . 

Equador - RN , 04 de Junho de 2021 . 

~ LIVEIAA 
Prefeito 
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VALOR DE REFERÊNCIA : Pesquisa de mercado 

1. 0 .DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação : Contratação de empresa especializada em eventos 
com fornecimento de estrutura (som, iluminação , palco , telão , bandas e artistas de diversos 
seguimento) para apresentação de shows musica i s durante a LIVE comemorativa do São João das 
Secretárias e do São João do município de Equador/RN . 

2 . 0 . DA PESQUISA DE MERCADO 
2.1.Com base nos custos para execução do objeto da contratação em tela , obtidos mediante pesquisa 
de mercado devidamente realizada nos termos da legislação , regulamentos e normas vigentes , 
relacionamos abaixo o menor preço encontrado . 
2 . 2.Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa : Junho de 2021. 

CÓDIGO 
1 

QUANTIDADE P. UNITARIO~: . TOTAL 
Contratação de empresa idônea para realizar eventofpresentação 1 18.266,67' 18 . 266,67 

DISCRIMINAÇÃO UNIDADE 

(tipo live) em comemoração as Festividades do sã9 J 

João das Secretárias e do São João do Município de 
Equador-RN . O evento será no dia 26 de junho com 
participação dos artistas da terra (HUMBERTO de 
Heráclito, MEURY, DERLEY , REGIM, BORNEGES, EDJANE) I 
cada apresentação terá duração de 90 minutos eco~ 
participação especial , no dia 27 de junho de 2021 
da banda CIPÓ DE BOI que terá duração 2 : 00hr , 
evento realizasse-a na Escola municipal Presidente 
Costa e Silva no Município de Equador-RN . 

Tota1' 18.266,67 

3.0.DO VALOR 
3 . 1 . O valor total é equivalente a R$ 18.266 , 67. 

4 . 0 . DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 
4 . 1 . O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos 
casos previstos na legislação vigente , está abaixo indicado e será considerado a partir da 
assinatura do Contrato : 

Início : 10 (dez) dias 
Conclusão : 15 (quinze) dias 

4.2.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano . 
4.3 . Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado , os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano , na mesma proporção da variação verificada 
no IPCA-IBGE acumulado , tomando-se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade . 
4 . 4.Nos reajustes subsequentes ao primeiro , o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
4.5 . No caso de atraso ou não divulgação do índice de r e ajustamento , o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida , liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo . Fica o Contratado obrigado a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente , sempre 
que este ocorrer . 
4 . 6.Nas aferições finais , o índice utilizado para reajuste será , obrigatoriamente, o definitivo . 
4.7 . Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado , será adotado , em substituição , o que vie r a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
4 . 8 . Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto , as partes elegerão novo índice 
oficial , para reajustamento do preço do valor remanescente , por meio de termo aditivo . 
4 . 9.O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
4 . 10 . 0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados , da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias , contados do 
período de adimplemento . 

i.~rlil i14 
LUCAS ALVES DA NOBREGA 

Equador - RN , 04 de Junho de 2021. 

Secretário Municipal de Esporte , Cultura e Lazer 
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EMANOEL ARAÚJO PEREIRA DE CASTRO 

CNPJ: 24.591.077/0001-41 

Rua Manoel Noberto, 510 - Centro 

PARELHAS-RN 

À Prefeitura Municipal de Equador-RN. 

PROPONENTE: EMANOEL ARAÚJO PEREIRA DE CASTRO 
CNPJ: 24.591.077/0001-41 

PESQUISA DE PREÇOS 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em eventos com fornecimento de estrutura (som, iluminação, palco, 
telão, bandas e artistas de diversos seguimento) para apresentação de shows musicais durante a LIVE comemorativa 
do São João das Secretárias e do São João do município de Equador/RN. 

Prezados Senhores, 

Nos termos da licitação em epígrafe apresentamos proposta conforme abaixo. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 

Contratação de empresa idônea para 
realizar evento (tipo live) em 
comemoração as Festividades do 
São João das Secretárias e do São 
João do Município de Equador-RN. 
O evento será no dia 26 de junho com 
a participação dos artistas da terra 

01 (HUMBERTO de Heráclito, 
MEURY, DERLEY, REGIM, 
BORNEGES, EDIANE) cada 
apresentação terá duração de 90 
minutos e com participação especial, 
no dia 27 de junho de 2021 da banda 
CIPÓ DE BOI que terá duração 
2:00hr, o evento realizasse-a na 
Escola municipal Presidente Costa e 

Silva no Município de Equador-RN. 
.. 

TOTAL DA PROPOSTA: R$ 18.500,00 
VALIDADE DA PROPOSTA: 30 DIAS 
PAGAMENTO: 

APRESENTAÇÃO 1 

- - - --~ ''" ,---

PARELHAS-RN, 04 

Ema ~el Araújo Pereira de Castro 

CPF: 107.063.194-94 

de 

VALOR VALOR 
UNITÁRIO TOTAL 

R$ 18.500,00 R$ 18.500,00 

1 

JUNHO de 2021. 
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HEMERS8N 
Promocões Artísticos ( .% 

À Prefeitura Municipal de Equador-RN. 

PROPONENTE: HEMERSON KERLL DE MEDEIROS DANTAS - ME 
CNPJ: 03.781.322/0001-03 

PESQUISA DE PREÇOS 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em eventos com fornecimento de estrutura (som, iluminação, palco, telão, bandas 
e artistas de diversos seguimento) para apresentação de shows musicais durante a LIVE comemorativa do São João das Secretárias 
e do São João do município de Equador/RN. 

Prezados Senhores, 

Nos termos da licitação em epígrafe apresentamos proposta conforme abaixo. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT VALOR VALOR TOTAL 

01 

Contratação de empresa idônea para 
realizar evento (tipo live) em 
comemoração as Festividades do São 
João das Secretárias e do São João do 
Município de Equador-RN. O evento 
será no dia 26 de junho com a 
participação dos artistas da terra APRESENTAÇÃO 
(HUMBERTO de Heráclito, MEURY. 
DERLEY, REGIM. BORNEGES, EDJANE) 
cada apresentação terá duração de 90 
minutos e com participação especial, no 
dia 27 de junho de 2021 da banda CIPÓ 
DE BOI que terá duração 2:00hr, o 
evento realizasse-a na Escola municipal 
Presidente Costa e Silva no Município de 
Equador-RN. 

TOTAL DA PROPOSTA: R$ 19.000,00 
VALIDADE DA PROPOSTA: 30 DIAS 
PAGAMENTO: 

SANTA LUZIA-PB 

~~~ 
ÍÕ3.781.322/0001 .:ro 
HEMERSON KERLL DE MEDEIROS DANTAS • ME 

Rua Antonio Molsos, 265 - SAIA A - 8. São Jos6 

L CEP : sa . eoo-ooo _J 
SANTA LUZIA- PB 

UNITÁRIO 

R$ 19.000,00 R$ 19.000,00 

04 de JUNHO de 2021. 
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À Prefeitura Municipal de Equador-RN. 

PROPONENTE: GILTON P.DE CASTRO - ME 

CNPJ: 05.784.058/0001-97 

PESQUISA DE PREÇOS 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em eventos com fornecimento de estrutura (som, iluminação, 
palco, telão, bandas e artistas de diversos seguimento) para apresentação de shows musicais durante a LIVE 

comemorativa do São João das Secretárias e do São João do município de Equador/RN. 

Prezados Senhores, 

Nos termos da licitação em epígrafe apresentamos proposta conforme abaixo. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT VALOR VALOR TOTAL 

Contratação de empresa idônea para 
realizar evento (tipo live) em 
comemoração as Festividades do São 
João das Secretárias e do São João do 

Município de Equador-RN. O evento será 
no dia 26 de junho com a participação 

dos artistas da terra (HUMBERTO de APRESENTAÇÃO 

Ol Heráclito, MEURY, DERLEY, REGIM, 
BORNEGES, EDJANE) cada apresentação 
terá duração de 90 minutos e com 
participação especial, no dia 27 de junho 
de 2021 da banda CIPÓ DE BOI que terá 
duração 2:00hr, o evento realizasse-a na 
Escola municipal Presidente Costa e Silva 
no Município de Equador-RN. 

TOTAL DA PROPOSTA: R$ 17.300,00 

VALIDADE DA PROPOSTA: 30 DIAS 

PAGAMENTO: 

UNITÁRIO 

1 R$ 17.300,00 R$ 17.300,00 

PARELHAS-RN , 04_~ e 

/~ /l Âdf-<f'! 
JUNHO de 2021. -------

/ / PROPONENTE " 

CNPJ: 05.784.058/0001-97 
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Objeto: Contratação de empresa especializada em eventos. 

-·-·- ~.,.,, ,, 

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS 
--· ·-- - ---=---~-• •-· .m,~-•-~• 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE FORNECEDOR 

1 Contratação de empresa idônea para realizar Apresentação 1 GILTON P. DE CASTRO - ME 
evento (tipo live) em comemoração as 

---· - < ' ,_ ----~-- = -~ --= 
MARCA 

Festividades do São João das Secretárias e do EMANOEL ARAUJO PEREIRA DE CASTRO 10706319494 

São João do Município de Equador-RN . O evento 
será no dia 26 de junho com a participação dos 

M&D SERVICOS DE LOCACOES E PRODUCOES EIRELI 

artistas da terra (HUMBERTO de Heráclito , MEURY , MÍNIMO 17.300,00 17 . 300,00 MÉDIAS 
DERLEY, REGIM , BORNEGES , EDJANE) cada 
apresentação terá duração de 90 minutos e com 
participação especial, no dia 27 de junho de 
2021 da banda CIPÓ DE BOI que terá duração 
2 :00hr , o evento realizasse-a na Escola 
municipal Presidente Costa e Silva no Município 
de Equador-RN. 

DADOS DOS FORNECEDORES 

CPF/CNPJ RAZÃO SOCIAL TELEFONE ENDEREÇO BAIRRO 

03781322000103 
M&D SERVICOS DE LOCACOES E PRODUCOES 

083 4612-809 R ANTONIO MOISES , 265 SALA A SAO JOSE 
EIRELI 

05784058000197 GILTON P . DE CASTRO - ME 84 3471-3091 R FREI MIGUELINHO , 199 CENTRO 

24591077000141 
EMANOEL ARAUJO PEREIRA DE CASTRO 

84 9659-7068 R MANOEL NOBERTO, 510 ******** CENTRO 
10706319494 

Jk:,~l:~ dl-y 

.,..,, -•--.-~~,-~---
. -~~---""·=== -- --

PREÇO UNIT . PREÇO TOTAL 

17 . 300, 00 17 . 300 , 00 

18 . 500 , 00 18 . 500,00 
•••v•••"•-•-••n_,,..,___,_,~~ -~=-~,,.,,,,_,_,,_,n,,;,_~ 

19 . 000 , 00 19 . 000,00 

18.266 , 67 18.266,67 

MUNICIPIO UF 

SANTA LUZIA PB 

PARELHAS RN 

PARELHAS RN 

~::•~--..~,~. 
,,.,.,,, 1.,OM1s

0
,,_ ·-~, 

/ ''C \ :1 1· // - .- C/l 7:. \ 
/ ê. ~-
M w ~i ; ~' ~ 
\ o r,, \ )> ~ 
¾~' 



GABINETE DO PREFEITO 

DESPACHO 

Tendo em vista que a solicitação oriunda da Secretaria Municipal de 

Esporte, Cultura e Lazer foi devidamente justificada e atende ao princípio do 

interesse público, autorizo a continuidade do processo em questão. 

Solicito do setor contábil, informações sobre a existência de dotação 

orçamentária para cobertura da despesa a ser realizada de acordo com a solicitação 

do titular da Secretaria acima mencionada. 

Caso haja a existência de dotação orçamentária para cobertura da 

contratação em questão, ficam autorizados aos demais setores deste órgão a 

proceder autuação e numeração do presente processo administrativo nos termos dos 

incisos Ia IV do art.9° da Resolução 028/2020 - TCE/RN. 

Equador/RN 04 de junho de 2021 . 

Clets~ ei,; 
CPF.: 034.148.724-47 

Prefeito Municipal 



SETOR CONTÁBIL 

INFORMAÇÃO 

:,,,-''~~ •1 ..... , 

Em atendimento ao despacho do Excelentíssimo Senhor Prefeito, inforr:nt~y,.,~ANEN7r o; 
/: ·'1,) (, 

existência de dotação orçamentária na LOA do exercício de 2021 , para realizaç&lf da -ç.,~ 
t ~ <> 

despesa pretendida, na classificação orçamentária: \S Fls.~ e;· 
OBJETO: \ - =L 

'<~ ~,.iJBR!C1/ 
Contratação de empresa especializada em eventos com fornecimento de" ~- -·., .. ,.,.. .. 

estrutura (som, iluminação, palco, telão, bandas e artistas de diversos seguimento) para 
apresentação de shows musicais durante a LIVE comemorativa do São João das 
Secretárias e do São João do município de Equador/RN. 

SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE 
02040.13.392.0005.2023 - MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES CULTURAIS 
3.3.90.39.00.00 - OUTRO SERVIÇO DE TERCEIRO PESSOA JURIDICA - 001 

Nessas condições, repasso o presente processo ao Prefeito desta Município 

para que sejam tomadas as providências cabíveis. 

Equador/RN, O 

SERGIO MARCOS TORRES 
CRC/PB 30/91: 

Contador 



GABINETE DO PREFEITO 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em eventos com 

fornecimento de estrutura (som, iluminação, palco, telão, bandas e artistas de 

diversos seguimento) para apresentação de shows musicais durante a LIVE 

comemorativa do São João das Secretárias e do São João do município de 

Equador/RN. 

DECLARAÇÃO 

Na qualidade de ordenador de despesas deste órgão, DECLARO, nos 

termos do Quadro de Detalhamento das Despesas - QDD e para fins de informação 

de disponibilidade orçamentária e financeira, que a presente despesa tem adequação 

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e é compatível com o 

Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) vigentes, nos 

termos do art. 10°, VI da Resolução 028/2020 - TCE/RN, bem como do art. 16, inciso 

li , da Lei Complementar nº 101/00. 

Deste modo que o presente processo seja encaminhado à Comissão 

Permanente de Licitação - CPL desta Câmara Municipal para que sejam tomadas as 

providencias cabíveis. 

Equador/RN; em 04 de junho de 2021. 

Clets~ ei~ 
CPF.: 034.148.724-47 

Prefeito Municipal 
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REFERENTE : PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROTOCOLO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 210604DV00059 

Realização do referido processo de contratação direta objetivando: 

Origem : Secretaria Municipal de Cultura e Esporte 

Objeto : Contratação de empresa especializada em eventos com fornecimento de estrutura (som, 
iluminação , palco , telão , bandas e artistas de diversos seguimento) para apresentação de shows 
musicais durante a LIVE comemorativa do São João das Secretárias e do São João do município de 
Equador/RN . 

Protocolo : Observado o disposto na legislação pertinente, bem como os elementos que instruem os 
autos , em especial a justificativa para a necessidade da demanda requerida e principalmente a 
devida autori zação para a formalização da referida contratação direta por Dispensa de Licitação , 
nos termos do Art. 24 , inciso II, da Lei Federal nº 8 . 666/93 e suas alterações posteriores . 

DISPENSA Nº DV00059/2021 - 04/06/2021 

Procedimento : Aos autos do processo ora protocolado e numerado , o qual está instruído com a 
autorização respectiva , a indicação sucinta de seu objeto , bem como do recurso apropr iado para 
realizar a referida despesa ; apó s a devida autuação nos termos do Art. 38 da Lei Federal nº 
8 . 666/93 alterada , serão juntados oportunamente as considerações , a competente exposição de 
motivos e seus elementos constitutivos , inclusive a correspondente minuta do contrato , que 
posteriormente deverão ser submetidos à apreciação da Autoridade Superior bem como da Assessoria 
Jurídica . 

Equador - RN , 04 de Junho de 2021 . 

i ... &P? [) b J. ~ 
UCAS ALVESNOBREGA 

Secretár i o Munic ipal de Esporte, Cultura e Lazer 
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TERMO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 210604DV00059 

Objeto : Contratação de empresa especializada em eventos com forne cimento de estrutura (som, 
iluminação , palco , telão , bandas e artistas de diversos seguimento) para apresentação de shows 
musicais durante a LIVE comemorativa do São João das Secretárias e do São João do município de 
Equador/RN . 

I - RECEBIMENTO 
Nesta data r ecebemos a documentação inerente à execução do objeto acima indicado, composta pelos 
seguintes elementos: solicitação para realizar procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos 
do Art . 24, inciso II, da Lei Federal nº 8 . 666/93 e suas alterações posteriores , com justificativa 
para a necessidade da contratação , pesquisa de preços correspondente, a autorização devida e 
declaração de existir a respectiva disponibilidade orçamentária . 

II - PROTOCOLO 
Observado o disposto na legislação pertinente, bem como os elementos que instruem os autos , em 
especial a justificativa para a necessidade da demanda requerida e principalmente a devida 
autorização para a formalização da referida contratação direta por Dispensa de Licitação , nos 
termos do Art . 24 , inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores . 

Dispensa n º DV00059/2021 - 04/06/2021. 

III - ELEMENTOS DO PROCESSO 
Após devidamente autuado, protocolado e numerado , aos autos do presente processo , o qual está 
instruido com a autorização respectiva , a indicação sucinta de seu objeto , bem como do recurso 
apropriado para realizar a referida despesa , nos termos do Art. 38 da Lei Federal nº 8.666/93 
alterada ; serão juntados oportunamente as considerações , a competente exposição de motivos e 
seus elementos constitutivos , inclusive a correspondente minuta do contrato , que posterio r mente 
deverão ser submetidos à apreciação da Autoridade Superior bem como da Assessoria Jurídica. 

IV - PROCEDIMENTO 
Remeta - se a Secretaria Municipal de Cultura e Esporte. 

Prezados Senhores , 

Encaminhamos os elementos do processo ora autuado para a devida instrução, devendo ser juntada 
a competente exposição de motivos elaborada por esta Secretaria Municipal de Cultura e Esporte , 
a qual indicará , neces sariamente, dentre outras informações, a razão da escolha do fornecedor 
ou executante e a justificativa do preço , com a correspondente minuta do contrato . Em seguida , 
o s autos devidamente instruídos , deverão ser submetidos à apreciação da Autoridade Superior para 
ratificação e publicação na imprensa oficial, conforme as disposições do Art . 26 , da Lei Federal 
nº 8 . 666/93 e suas alterações posteriores , e do Art. 61 , Parágrafo único , do mesmo diploma 
legal : 

• Elementos do processo ora autuado. 

E~•~:,:N);fÇ Zº ;~ ? 
LUCÂS ALVES Díií?'NOBREGA > 

Secretário Municipal de Esporte , Cultura e Lazer 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

DIS PENSA DE LICITAÇÃO Nº DV00059/2021 

1. O - OBJETO 
Contratação de empresa especializada em eventos com fornecimento de estrutura (som, iluminação , 
palco, telão , bandas e artistas de diversos seguimento) para apresentação de shows musicais 
durante a LIVE comemorativa do São João das Secretárias e do São João do município de Equador/RN . 

2 . 0 - JUSTIFICATIVA 
A unidade demandante - Secretaria Municipal de Cultura e Esporte - após considerar os aspectos 
e a singularidade da presente contratação , bem corno as disposições contidas na legislação 
v igente , entendeu ser dispensável a licitação. 

3.0 - FUNDAMENTO LEGAL 
Conforme o entendimento e as informações apresentadas pela referida unidade demandante, a 
contratação em tela será acobertada por Dispensa de Licitação - dispensa por valor -, nos termos 
do Art . 24 , inciso II , da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores : 

"Art . 24 . É dispensável a licitação: 11 

" II - para outros serviços e compras de valor de até 10% (dez por cento) do limite previsto na 
alínea a, do inciso II do artigo anterior, e para alienações , nos casos previstos nesta Lei, 
desde que n ão se refiram a parcelas de um mesmo serviço , compra ou alienação de maior vulto que 
possa ser realizada de uma só vez ." 

4.0 - INSTRUÇÃO DO PROCESSO 
Deverá ser observado o disposto no Art . 26, especialmente os incisos II e III do seu parágrafo 
único , bem corno no Art . 61, todos do referido diploma legal . 

Equador - RN , 07 de Junho de 2021 . 

2,.= (/&) ~ ~ 
LUCAS ALVES DA NOBREGA 
Secretário Municipal de Esporte , Cultura e Lazer 



MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº: .. .. / . . . -CPL 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
EQUADOR E . . . . ..... , PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO 
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO : 

Pelo presente instrumento de contrato , de um lado Prefeitura Municipal de Equador - Rua Jose 
Marcelino , 100 - Dinarte Mariz - Equador - RN , CNPJ nº 08 . 086.225/0001 - 14 , neste ato representada 
pelo Prefeito Cletson Rivaldo de Oliveira , Parelhas , Casado , Professor , residente e domiciliado 
na Rua Antônio Cantalice Nogueira , 490 - Zona Urbana - Equador - RN , CPF nº 034 . 148 . 724-47 , 
Carteira de Identidade nº 001625137 SSPRN , doravante simplesmente CONTRATANTE! e do outro lado 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .... . ... - ......... - ... , CNPJ nº ... . ..... , neste ato representado 
por . . . . residente e domiciliado na .... , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. , 
CPF nº .. . . . .. . . , Carteira de Identidade nº . ... , doravante simplesmente CONTRATADO , decidiram 
as partes contratantes assinar o presente contrato , o qual se regerá pelas cláusulas e condições 
seguintes : 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Esce contrato decorre da Dispensa de Licitação nº DV00059/2021 , processada nos termos da Lei 
Federal nº 8 . 666 , de 21 de Junho de 1993 ; Lei Complementar nº 123 , de 14 de Dezembro de 2006 ; e 
legislação pertinente , consideradas as alterações posteriores das referidas normas . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO : 
O presente contrato tem por objeto : Contratação de empresa especializada em eventos com 
fornecimento de estrutura (som, iluminação , palco , telão , bandas e artistas de diversos 
seguimento) para apresentação de shows musicais durante a LIVE comemorativa do São João das 
Secretárias e do São João do município de Equador/RN. 

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento , proposta apresentada , especificações técnicas correspondentes , processo de Dispensa 
de Licitação nº DV00059/2021 e instruções do Contratante , documentos esses que ficam fazendo 
partes integrantes do presente contrato , independente de transcrição . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato , a base do preço proposto , é de R$ ... ( . . . ). 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano . 
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado , os preços poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano , na mesma proporção da variação verificada no IPCA
IBGE acumulado , tomando-se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato , 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade . 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro , o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste . 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento , o Contratante pagará ao Contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida , liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja divulgado o índice definitivo . Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de 
cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente , sempre que este ocorrer . 
Nas aferições finais , o índice utilizado para reajuste será , obrigatoriamente , o definitivo . 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado , será adotado , em substituição , o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor . 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto , as partes elegerão novo índice 
oficial , para reajustamento do preço do valor remanescente , por meio de termo aditivo . 
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO : 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação , constante do orçamento vigente : 
Recursos Próprios do Município de Equador : 
SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE 
02040 . 13 . 392 . 0005 . 2023 - MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES CULTURAIS 
3 . 3 . 90 . 39 . 00.00 - OUTRO SERVIÇO DE TERCEIRO PESSOA JURIDICA - 001 



CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante , mediante processo regular , da seguinte 
maneira : Para ocorrer no prazo de trinta dias , contados do período de adimplemento . 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado , que 
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art . 57, § 1° , da Lei 8 . 666/93 , estão 
abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato: 
a - Início : 10 (dez) dias ; 
b - Conclusão : 15 (quinze) dias . 
A vigência do presente contrato será determinada : 3 (três) meses , considerada da data de sua 
assinatura; podendo ser prorrogada nos termos do Art . 57 , da Lei 8 . 666/93 . 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE : 
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado , de acordo com as 
respectivas cláusulas do presente contrato ; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço 
contratado ; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do 
serviço , exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais ; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato , nos termos da 
norma vigente , especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução , respectivamente , 
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a 
essas atribuições . 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente contrato , 
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada 
ao objeto contratual , com observância aos prazos estipulados ; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal , civil , 
tributária e trabalhista , bem como por todas as despesas e compromissos assumidos , a qualquer 
título , perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado ; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo , aceito pelo Contratante , quando da execução do contrato, 
que o represente integralmente em todos os seus atos ; 
d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 
esclarecimentos solicitados ; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros , decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato , não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado ; 
f - Não ceder , transferir ou subcontratar , no todo ou em parte , o objeto deste instrumento , sem 
o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante ; 
g - Manter, durante a vigência do contrato , em compatibilidade com as obrigações assumidas , 
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação 
direta , apresentando ao Contratante os documentos necessários , sempre que solicitado . 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa , unilateralmente pelo Contratante 
ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art . 65 e será rescindido , de pleno 
direito , conforme o disposto nos Arts. 77 , 78 e 79 , todos da Lei 8 . 666/93. 
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais , os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nos serviços , até o respectivo limite fixado no Art . 65 , § 1° da Lei 
8 . 666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido , salvo as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes . 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executado o presente contrato e observadas as condições de adirnplernento das obrigações pactuadas , 
os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão , conforme o 
caso , às disposições dos Arts. 73 a 76 , da Lei 8 . 666/93 . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais , sujeitará o 
Contratado , garantida a prévia defesa , às seguintes penalidades previstas nos Arts . 86 e 87 da 
Lei 8.666/93 : a - advertência ; b - multa de mora de 0 , 5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada 
sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora 
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contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou 
parcial do contrato ; d - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração , por prazo de até 02 (dois) anos ; e - declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade ; f - simultaneamente , qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas 
na Lei 8 . 666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento , e desde que o Contratado 
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso , será admitida a compensação financeira , 
devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento 
da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com 
utilização da seguinte fórmula : EM= N x VP x I , onde : EM = encargos moratórios ; N = número de 
dias entre a data prevista pa r a o pagamento e a do efetivo pagamento ; VP = valor da parcela a 
ser paga ; e I = índice de compensação financeira , assim apurado : I = (TX 7 100) 7 365 , sendo TX 
= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou , na sua falta , um novo índice 
adotado pelo Governo Federal que o substitua . Na hipótese do referido índice estabelecido para 
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado , 
será adotado , em substituição , o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor . 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato , as partes elegem o Foro da Comarca de 
Parelhas . 

E, por estarem de pleno acordo , foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai 
assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

Equador - RN , de ........ ..... .. de . ... . 

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE 

PELO CONTRATADO 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E ESPORTE 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Nº DV00059/2021 

Equador - RN , 07 de Junho de 2021 . 

1 . 0 - DO OBJETIVO 
Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer , em consonãncia com a legislação 
vigente , as razões da singularidade da seguinte despesa : Contratação de empresa especializada 
em eventos com fornecimento de estrutura (som, iluminação , palco , telão , bandas e artistas de 
diversos seguimento) para apresentação de shows musicais durante a LIVE comemorativa do São João 
das Secretárias e do São João do município de Equador/RN . 

2 . 0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A contratação do objeto acima descrito será efetuada , nos termo das especificações técnicas e 
informações complementares constante desta exposição de motivos , quando for o caso , motivada 
pela : Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda especí fica 
Contratação de empresa especializada em eventos- , considerada oportuna e imprescindível , bem 
como relevante medida de interesse público ; e ainda , pela necessidade de desenvolvimento de 
ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes , visando à maximização dos recursos 
em relação aos objetivos programados , observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas 
de planejamento aprovadas . 

3 . 0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE 
Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela , a mesma 
poderá ser efetuada junto a : GILTON P . DE CASTRO - ME - R$ 17 . 300 , 00 . - Entidade ou profissional 
muito bem conceituado no desempenho das atividades inerentes ao ramo pertinente a sua 
especialidade , apresentando ó tima qualidade e preços dos seus produtos ofertados e /ou serviços 
prestados , já comprovados anteriormente , justificando, desta forma , a sua escolha . 

4 . 0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no 
mercado , conforme a correspondente proposta apresentada e levantamento efetuado , mediante 
pesquisa apropriada , em anexo . 

5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL 
Entende-se que a regra da obrigatoriedade da 
que a própria legislação enumera . Portanto a 
Dispensa de Licitação - dispensa por valor -
nº 8 . 666/93 e suas alterações posteriores: 

"Art . 24 . É dispensável a licitação : " 

licitação não é absoluta , contemplando exceções, 
contratação em comento poderá ser acobertada por 
nos termos do Art . 24 , inciso II , da Lei Federal 

"II - para outros serviços e compras de valor de até 10% (dez por cento) do limite previsto na 
alínea a , do inciso II do artigo anterior , e para alienações , nos casos previstos nesta Lei , 
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço , compra ou alienação de maior vulto que 
possa ser realizada de uma só vez ." 

6.0 - DA CONCLUSÃO 
A concreti zação da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Excelência do 
processo em apreço , o qual está devidamente instruído com a documentação pertinente , inclusive 
a minuta do respectivo contrato . 

Atenciosamente , 

=k"--., «...a..<---,C,Y?~ r{-~ -------'-"--'-eb_ 4 &),,,,---
LUCAS ALVES ~ REGA 
Secretário Municipal de Esporte , Cultura e Lazer 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E ESPORTE 

QUADRO DEMONSTRATIVO DE PREÇOS - MAPA DE APURAÇÃO - EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N º DV00059/2021 

Participantes _ Unid . j Quant . j Vl . Unit . 1 VL Total Class.Obs . 
• - Contratação de empresa idônea para realizar evento (tipo live) em comemoração as Festividades do São 
,.Toão das S(~cretári.as e do São João do Município de Equador-RN. O evento será no di.a 26 de )unho com a 
participação dos artistas da terra (HUMBERTO de Heráclito, MEURY, DERLEY, REGIM, BORNEGES , EDJANE) cada 
apresentação terá duração de 90 minutos e com participação especial, no dia 27 de Junho de 2021 da banda 
<'TPO DE BOI que terá duração 2: 00hr, o evento realizasse-a na Escola municipal Presidente Costa e Silva no 
M,m~cipio de Equador-_RN. -~--~-·-
GILTON P . DE CASTRO - ME 00 1 17.300 , 00 17 . 300 , Apresentação 1 
EMANOEL ARAUJO PEREIRA DE 00 2 CASTRO 10706319494 Apresentação 1 18.500,00 18 . 500 , 
M&D SERVICOS DE LOCACOES E PRODUCOES -

Equador - RN , 07 de Junho de 2021 

RESULTADO FINAL: 

- GILTON P . DE CASTRO - ME . 
Item(s) : 1. 
Valor : R$ 17.300 , 00 

EIRELI Apresentação 1 19.000,00 19 . 000 , 00 3 -

......,,.._._..~, ~~ Ol~~~1.L; , 
LUCAS ALVES DA NOBREGA - ~ 
Secretário Municipal de Esporte , 
Cultura e Lazer 



D E S P A C H O 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNI CIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

Expediente: EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N. 0 DV00059/2021 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E ESPORTE 

Assunto : Contratação de empresa especializada em 
eventos com fornecimento de estrutura (som , 
iluminação , palco , telão, bandas e artistas 
de diversos seguimento) para apresentação 
de shows musicais durante a LIVE 
comemorativa do São João das Secretárias e 
do São João do município de Equador/RN. 

Legislação: Art. 24 , inciso II, da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações. 

Anexo: Exposição de motivos correspondente e seus 
elementos , inclusive a minuta do respectivo 
contrato. 

APROVO a correspondente proposta nos termos do expediente supramencionado. 
Acolho a situação de Dispensa de Licitação , na forma como se apresenta neste 
procedimento de contratação direta, para atender a necessidade da demanda 
justificadamente requerida. 

Remeta-se o processo, devidamente instruído de todos os 
consti tutivos, à apreciação da Assessoria Jurídica, para os 
legais. 

Equador - RN, 07 de Junho de 2021. 

Prefeito 

seus elementos 
fins e efeitos 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

ASSESSORIA JURÍDICA 

PARECER JURÍDICO 

PROCESSO Nº DV00059/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 210604DV00059 

' 

1 - RELATÓRIO 

EMENTA: PARECER TÉCNICO JURÍDICO. 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

DV00059/2021 . CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

REGULARIDADE. 

Trata-se de processo administrativo encaminhado a esta assessoria jurídica pelo 

setor de licitações para opinar sobre a regularidade do presente processo de contratação 

direta . 

, Pois bem, conforme podemos analisar no referido processo, trata-se de 

contratação direta pela administração pública na modalidade dispensa de licitação, cujo 

objeto é a contratação de empresa especializada em eventos com fornecimento de estrutura 

(som, iluminação, palco, telão , bandas e artistas de diversos seguimento) para apresentação 

de shows musicais durante a LIVE comemorativa do São João das Secretárias e do São 

João do município de Equador/RN. 

Tendo sido encaminhado a esta assessoria jurídica o procedimento 

administrativo e os documentos que o acompanham, passo a opinar. 

li - ~UNDAMENT AÇÃO 

11.1 - DAS FORMALIDADES 

Inicialmente, cumpre-nos afirmar que analisado todo o procedimento 

administrativo , verifica-se que foram cumpridos todas as formalidades atinentes à fase 

interna do procedimento. Vejamos. 
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• 

Foi encaminhada pelo órgão requisitante a solicitação de despesa com o 

objetivo de contratação de empresa especializada em eventos com fornecimento de 

estrutura (som, iluminação, palco, telão, bandas e artistas de diversos seguimento) para 

apresentação de shows musicais durante a LIVE comemorativa do São João das 

Secretárias e do São João do município de Equador/RN. Importante se torna dizer que a 

referida solicitação de despesa veio acompanhada da especificação do objeto e da devida 

justificativa . 

• Após a requisição da contratação ora analisada , foi produzido Estudo Técnico 

Preliminar - ETP, pelo setor competente , com o intuito de avaliar a contratação pretendida , 

pesquisar estimativa preliminar de preços, bem como, verificar a análise de riscos na 

contratação. Ao final , com base no Estudo Técnico Preliminar, concluiu-se que a contratação 

avalia-se viável. 

Ato contínuo, foi elaborado o Termo de Referência contendo todas as 

informações acerca da contratação, entre elas a definição precisa e suficiente do objeto a 

ser contratado, bem como, a justificativa da necessidade de contratação, esta que 

contemplou as razões de fato e de direito que fundamentam a demanda, contendo ainda no 

termo de referência as especificações técnicas. 

Posteriormente, foi realizada uma pesquisa de mercado a fim de ter uma base 

para posterior elaboração de orçamento estimativo da contratação. 

Verifica-se no referido processo que fora apresentado 03 (três) propostas de 

preço distintas, tendo a administração pública contratado com a empresa que apresentou 

proposta mais vantajosa para a administração e que estava com os referidos valores dentro 

dos padrões permitidos pela lei nº 8.666/93, para contratação direta na modalidade 

dispensa, conforme dispõe o artigo 24, inciso li , da referida lei . 

• Ademais , quanto a Reserva de Dotação Orçamentária, consta dos presentes 

autos a existência de Dotação Orçamentária para realização da despesa pretendida . 

Por fim , consta do referido procedimento a minuta do contrato e exposição de 

motivos da referida contratação com a empresa a ser contratada , restando assim preenchido 

os requisitos exigidos pela Lei nº 8.666/93. 

Portanto, o presente procedimento encontra-se formalmente em ordem e 

devidamente autuado. 
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li.li - DA MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO 

A princípio, a licitação é a regra definida por lei para as contratações públicas, no 

entarito, em determinadas situações, o próprio texto legal regulamenta e admite celebração 

de contratos sem a realização do prévio procedimento, podendo a administração pública 

fazer contratação direta. 

Nesse sentido, a própria Constituição Federal dispõe que as contratações da 

administração pública , em regra, serão feitas mediante processo de licitação pública, porém, 

em alguns casos poderá ser dispensado o processo de licitação, conforme os casos 

previstos em lei , vejamos: 

' 

Art. 37 ( ... ) 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo 
de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei , o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e 
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

Nesse mesmo sentido, o artigo 24, inciso li , da lei 8.666/93, prevê a dispensa de 

licitação para serviços cujo valor não ultrapasse R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos 

reais) , vejamos: 

' 
Art . 24. É dispensável a licitação: 
( .. . ) 
li - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do 

limite previsto na alínea "a", do inciso li do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei , desde que não se refiram a 
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que 
possa ser realizada de uma só vez; 

Dessa forma, conforme relatado acima , trata-se de procedimento administrativo 

cujo objeto é a contratação de empresa especializada em eventos com fornecimento de 

estrutura (som, iluminação, palco, telão , bandas e artistas de diversos seguimento) para 

apresentação de shows musicais durante a LIVE comemorativa do São João das 

Secrptárias e do São João do município de Equador/RN. Ademais , conforme consta na 

exposição de motivo, a empresa a ser contratada ofereceu proposta de preço no valor de R$ 

17.300,00 (dezessete mil e trezentos reais) , estando o referido valor dentro dos parâmetros 

descritos no artigo 24, inciso li , da lei nº 8.666/93. 
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t Dessa forma, parece-nos ser adequada a contratação direta ·· 'fla modalidade 

dispensa de licitação, prevista na Lei nº 8.666/93, para reger o presente certame, uma vez 

que o objeto a ser contratado, esta dentro dos parâmetros e valores previstos na lei . 

Ili - CONCLUSÃO 

Diante todo o exposto, com base nos fundamentos de fato e direito acima 

descritos, o parecer opinativo desta Assessoria Jurídica é no sentido de que não há óbice 

no regular desenvolvimento do referido procedimento administrativo de contratação direta 

na modalidade dispensa de licitação. 

' , E o parecer, salvo melhor jurídico. 

Equador - Rio Grande do Norte, 08 de Junho de 2021 . 

' 

' 

TRABALHO E ~YMl.:'la'fÁO @ adrninistracao@equador.rn.gou.br © www.equodor.rn.gou.br 

@) Ruo José Marcelino de Oliveira, 100. Dinarte Mariz, Equador/ RN - CEP: 59355-000 © {84) 3475-0001 1 3475-0122 

' 



PORTARIA Nº DV 00059/2021 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

Equa dor - RN , 09 de Junho de 202 1. 

o PREFEITO DO MUNICÍPIO DE EQUADOR , ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE , no uso 
de suas atribuições legais , 

RES O LVE : 

RATIFICAR o processo da Dispensa de Licitação nº DV00 059 / 2 021, que 
obj etiva: Contratação de empresa especializada em eventos com forneciment o de 
estrutura (som , iluminação , palco , telão , bandas e artistas de diversos 
seguimento ) para apresentação de shows musicais durante a LIVE comemorativa do 
São Jo ã o das Secretárias e do São João do município de Equador / RN; com base 
no s elementos constantes da Exposição de Motivos correspondente , a qual s ugere 
a con t ratação de : 

- GILTON P . DE CASTRO - ME . 
05 .7 84 . 058 / 0001-97 
Item (s ) : 1 . 
Valor: R$ 17.300 , 00 

Publique-se e cumpra-se. 

08 OLIVEIRA 
Prefeito 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

Equador - RN , 09 de Junho de 2021 . 
PORTARIA Nº DV 00059/2021-01 

o PREFEITO DO MUNICÍPIO DE EQUADOR, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso 
de suas atribuições legais , 

R ES O L V E: 

ADJUDICAR o objeto da licitação, modalidade Dispensa n º DV000 59/2021 , que 
obj e t i v a: Contratação de empresa especializada em eventos com forne c i me nto de 
estrut u ra (som, iluminação , palco, telão, bandas e artistas d e d i versos 
seguimento) para apresentação de shows musicais durante a LIVE comemorat iva do 
São João das Secretárias e do São João do município de Equador / RN; c om base 
no s e lementos constantes do processo correspondente , a: 

- GILTON P. DE CASTRO - ME . 
05 . 784 . 058/000 1- 97 
Item ( s ) : 1 . 
Va l or : R$ 17.300,00 

Publique -se e cumpra-se. 

ti;~ ~ 
CLETsoiiÍio DE OLIVEIRA 

Prefeito 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA Nº DV00059/2021 

Nos tennos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e observado o 
parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00059/2021, que objetiva: Contratação de 
empresa especializada em eventos; RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: 
GILTON P. DE CASTRO-ME- R$ 17.300,00. 

PUBLICAR: 

Equador - RN, 09 de Junho de 2021 

~,~:)~ 
CLETsÔALDÕDE OLIVEIRA 

Prefeito 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DV00059/2021 

PROCESSO: Exposição de Motivos nº DV00059/202 l. OBJETO: Contratação de empresa especializada 
em eventos. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
AUTORIZAÇÃO: Secretaria Municipal de Cultura e Esporte.RATIFICAÇÃO: Prefeito, em 09/06/2021. 

PUBLICAR: 

Equador - RN, 09 de Junho de 2021 

CLET~ EIRA 
Prefeito 

D - Diário Oficial Eletrônico - FEMURN - 09.06.21 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

Equador - RN, 09 de Junho de 2021 . 
PORTARIA Nº DV 00059/2021-02 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE EQUADOR, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE , no uso 
de suas atribuições legais, 

RESOLV E: 

DESIGNAR o servidor Joady Gomes de Araujo, Secretario de Controle Interno , 
como Gestor do contrato decorrente da Dispensa de Licitaç ão nº DV00059/2021 , 
que objetiva: Contratação de empresa especializada em eventos com forne cimento 
de estrutura (som , iluminação, palco, telão, bandas e artistas de diversos 
seguimento) para apresentação de shows musicais durante a LIVE comemorativa do 
São João das Secretárias e do São João do município de Equador /RN ; com as 
atribuiçõe s nos termos da norma vigente , especialmente para acompanhar a 
execução do referido contrato. 

Publique-se e cumpra-se . 

OLIVEIRA 
Prefeito 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

Equador - RN , 09 de Junho de 20 2 1 . 
PORTARIA Nº DV 00059/2021-03 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE EQUADOR , ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso 
de s ua s atribuições legais , 

RESO L V E : 

DESIGNAR o servidor Ramon Henrique Nunes, Fiscal de Compras e Or dens de 
Pagamento s e Serviços , para Fiscal do contrato decorrente da Dispensa de 
Licitaç ã o n º DV00059/2021 , que objetiva: Contratação de empresa espec iali zada 
em e vento s com fornecimento de estrutura (som , iluminação , palco , telão , b a ndas 
e a rtistas de diversos seguimento) para apresentação de shows musicais d urante 
a LI VE comemorativa do São João das Secretárias e do São João do muni c ípi o de 
Equador / RN; com as atribuições nos termos da norma vigente, especialmente para 
fiscalizar a execução do referido contrato . 

Publique - se e cumpra-se . 

Prefeito 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - DISPENSA Nº DV00059/2021 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo processo, que objetiva: Contratação de empresa 
especializada em eventos; DESIGNO os servidores Joady Gomes de Araujo, Secretario de Controle Interno, como 
Gestor; e Ramon Henrique Nunes, Fiscal de Compras e Ordens de Pagamentos e Serviços, para Fiscal, do contrato 
decorrente da Dispensa de Licitação nº DV00059/2021, especialmente para acompanhar e fiscalizar a execução 
do referido contrato, respectivamente. 

Equador - RN, 09 de Junho de 2021 

CLE::~IRA 
Prefeito 

PUBLICAR: 

D - Diário Oficial Eletrônico - FEMURN - 09.06.21 



05/01 /2021 Prefeitura Municipal de Equador 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DA PREFEITA 

PORTARJA 019/2021 

O Prefeito Constitucional do Município de Equador, Estado do 
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais 
estabelecidas nos incisos III e VIII do art. 64º da Lei Orgânica 
do Município , e: 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações; 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 10520/2002 
e o Decreto 5.450/2005; 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 
004/2011 que implanta e regulamenta a modalidade de 
Licitação "Pregão" para aquisição de bens e serviços comuns, 
no âmbito do Município de Equador/RN; 
CONSIDERANDO, a necessidade de cumprimento integral 
dos princípios norteadores da administração pública (art. 37, 
caput, CRFB/88), de forma mais específica a legalidade, 
publicidade e moralidade; 
CONSIDERANDO, a necessidade de centralização dos 
serviços de ordem e controle de compras no âmbito do setor de 
finanças da PME; 
CONSIDERANDO, o disposto no Decreto Municipal nº 
001 /2020, que cria setor de fiscalização, acompanhamento e 
controle das ordens de compras, serviços e contratos; 
CONSIDERANDO, a priorização e necessidade de 
valorização da transparência, controle e estabelecimento de um 
processo ilibado do sistema de compras, empenhos e contratos 
públicos; 

RESOLVE: 
Art. l º - Nomear para compor o setor e com1ssao de 
fiscalização, acompanhamento e controle das ordens de 
compras, serviços e contratos, os membros que abaixo seguem 
relacionados: 
a) Gerente De Contrato: Joady Gomes de Oliveira; 
b) Fiscal de Compras e Ordens de Pagamentos e Serviços: 
Ramon Henrique Nunes; 
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 
e revogam-se todas as disposições em contrário. 

Publique-se; 
Cumpra-se; 
Dê-se Ciência. 

Equador - RN, OI de Janeiro de 2021. 

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 
Prefeito Constitucional 

CERTIDÃO 

CERTJFJCO a publicação da presente Portaria no quadro de 
publicação da sede da Prefeitura Municipal de Equador-RN, 
em O 1 de Janeiro de 2021. 

Publicado por: 
Jeferson dos Santos Morais 

Código Identificador:AFAFB4A9 
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Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
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CONTRATO Nº: 1DV59/2021-CPL 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
EQUADOR E GILTON P. DE CASTRO - ME , PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME 
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO : 

Pelo presente instrumento de contrato , de um lado Prefeitura Municipal de Equador - Rua Jose 
Marcelino , 100 - Dinarte Mariz - Equador - RN , CNPJ nº 08 . 086 . 225/0001-14 , neste ato representada 
pelo Prefeito Cletson Rivaldo de Oliveira , Parelhas , Casado , Professor , residente e domiciliado 
na Rua Antônio Cantalice Nogueira , 490 - Zona Urbana - Equador - RN , CPF nº 034 . 148 . 724 - 4 7 , 
Carteira de Identidade nº 001625137 SSPRN , doravante simplesmente CONTRATANTE , e do outro lado 
GILTON P . DE CASTRO - ME - R FREI MIGUELINHO , 199 - CENTRO - PARELHAS - RN , CNPJ nº 
05 . 784 . 058/0001-97 , neste ato representado por Gilton Pereira de Castro , Brasileira , Empresário, 
residente e domiciliado na Sitio Boqueirão , 56 , Zona Rural - Parelhas - RN , CPF n º 357 . 701 . 714 -
72 , Carte ira de Identidade nº 751.006 SSP/RN , doravante simplesmente CONTRATADO , decidiram as 
partes contratantes assinar o presente contrato , o qual se regerá pelas cláusulas e condições 
seguintes : 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação nº DV00059/2021 , processada nos termos da Lei 
Federal nº 8 . 666 , de 21 de Junho de 1993 ; Lei Complementar nº 123 , de 14 de Dezembro de 2006 ; e 
legislação pertinente , consideradas as alterações posteriores das referidas normas . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato tem por objeto : Contratação de empresa especializada em eventos com 
fornecimento de estrutura (som, iluminação , palco , telão , bandas e artistas de diversos 
seguimento) para apresentação de shows musicais durante a LIVE comemorativa do São João das 
Secretárias e do São João do município de Equador/RN . 

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento , proposta apresentada , especificações técnicas correspondentes , processo de Dispensa 
de Licitação nº DV00059/2021 e instruções do Contratante , documentos esses que ficam fazendo 
partes integrantes do presente contrato , independente de transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS : 
O valor total deste contrato , a base do preço proposto , é de R$ 17 . 300 , 00 (DEZESSETE MIL E 
TREZENTOS REAIS) . 

ITEM DISCRIMINAÇÀO ) UNIDADE QUANT . ! P . UNITÁRIO 
Contratação de empresa idônea para realizar eve.ntÕÍ ______ __,,...... __ _ 

P . TOTAL 

1 

(tipo live) em comemoração as Festividades do São, 
João das Secretárias e do São João do Município de

1 
Equador-RN . O evento será no dia 26 de junho com a ' 
participação dos artistas da terra (HUMBERTO dei 
Heráclito , MEURY, DERLEY , REGIM , BORNEGES , EDJANE) APRESENTAÇÃO 
cada apresentação terá duração de 90 minutos e com 
participação especial , no dia 27 de junho de 2021 
da banda CIPÓ DE BOI que terá duração 2: 00hr, o 
evento realizasse-a na Escola municipal Presidente 
Costa e Silva no Município de Equa dor-RN . 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO : 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano . 

1 17 . 300 , 00 17 . 300, 00 

Total: .L 17.3oo,oo 

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado , os preços poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA
IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato , 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro , o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida , liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja divulgado o índice definitivo . Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de 
cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente , sempre que este ocorrer . 
Nas aferições finais , o índice util i zado para reajuste será , obrigatoriamente , o definitivo. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

Ca s o o índice estabelecido para reajus tamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
ma is se r utilizado , será adotado , em substituição , o que vier a ser determinado pela legislação 
então em v igor . 
Na a u sênc ia de previsão legal quan to ao índi ce substituto , as partes elegerão novo índice 
o fi cia l , para reajustamento do preço do valor remanescente , por meio de termo aditivo . 
O rea juste p oderá ser realizado por apostilamento . 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As d e spesas c o rrerão por conta da seguinte dotação , constante do orçamento v i g e n te : 
Recursos Próprio s do Municípi o de Equador : 
SECRETARI A DE CULTURA E ESPORTE 
02040 . 13 . 39 2 . 0005.2023 - MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES CULTURAIS 
3 . 3 . 90 . 39 . 00 . 00 - OUTRO SERVIÇO DE TERCEIRO PESSOA JURIDICA - 001 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante , mediante processo regu lar , da seguinte 
mane ira : Pa ra ocorrer no prazo de t r inta dias , contados do período de adi mplemento . 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA : 
Os p r a z os máximo s de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado , que 
admi t em pro rrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57 , § 1° , da Lei 8 . 666/93 , estão 
aba i xo i ndi c ado s e serão considerados da assinatura do Contrato: 
a - Início : 1 0 (dez ) dias ; 
b - Con clusão : 15 (quinze ) dias . 
A vigênc i a do presente contrato será determinada : até 09 / 09 / 2021 , considerada da da ta de sua 
as sinatu ra ; podendo ser prorrogada nos termos do Art . 57 , da Lei 8 . 666/93 . 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo a e xecução do serviço efetivamente realizado , de aco r do com as 
respe c tivas cláusulas do presente contrato ; 
b - Propo rcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução d o s erviço 
cont r atado ; 
c - Noti fi c ar o Contratado s obre qualquer irregularidade encontrada quanto à qua l i dade do 
servi ço , exerc endo a mais ampla e completa fiscalização , o que não exime o Contratado de suas 
r e sponsabil idades contratuais e legais ; 
d - Designa r representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato , no s termos da 
no r ma vigen t e , especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução , respectivamente , 
permitida a contratação de t erceiros para assistência e subsídio de info rmações pertinentes a 
essas atribui ções . 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente d o presente contrat o , 
d ent r o do s melhores parãmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada 
ao obje t o contratual , com observânc i a aos prazos estipulados ; 
b - Res p onsabilizar- se por t odos os ônus e obrigações concernentes à legislação f i scal , civil , 
tributária e trabalhista , bem como por todas as despesas e compromissos assumidos , a qualquer 
titulo , peran te seus fornecedo res ou terceiros em razão da execução do objeto contratado ; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo , aceito pelo Contratante , quando da execução d o contrato , 
que o represente integralmente em todos os seus atos ; 
d Permit ir e f acilitar a fiscalizaçã o do Contratante devendo pres t ar o s informes e 
esclare cimento s solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente a o Contratante ou a terceiros , decorrentes 
d e sua culpa ou dolo na execução do contrato , não excluindo ou r e duzindo essa responsabilidade 
a fis ca lização ou o acompanhamento p elo órgão i nteressado ; 
f - Não ceder , transferir ou subcontratar , no todo ou em parte , o objeto deste instrumento , s em 
o conhec i mento e a devida autorização expressa do Contratante ; 
g - Mante r , durante a v igência do contrato , em compatibilidade com as obrigações a ssumidas , 
todas as condiçõe s de regu l a rida de e qualifi c ação exigidas n o respectivo proces so de contratação 
direta , apresentando a o Contratante o s documentos necessários , sempre que s o licitado . 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justific ativa , unilateralmente pelo Contratante 
ou por aco r do entre as partes , nos cas o s previsto s n o Art . 65 e será rescindido , de pleno 
direito , con f o rme o disposto n o s Arts . 77 , 7 8 e 7 9 , t odos da Lei 8 . 66 6/93 . 
O Contratado fica obrigado a aceitar , nas mesmas c ondições contratuais , o s ac r éscimos ou 
supressõe s que se fizerem nos serviços , até o respectivo limite · ado no Art. 65 , § / da Lei 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

8 . 666/93 . Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes . 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO : 
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, 
os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão , conforme o 
caso , às disposições dos Arts. 73 a 76 , da Lei 8 . 666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o 
Contratado , garantida a prévia defesa , às seguintes penalidades previstas nos Arts . 86 e 87 da 
Lei 8 . 666/93 : a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada 
sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega , no início ou na execução do objeto ora 
cont ratado ; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou 
parcial do contrato ; d - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração , por prazo de até 02 (dois) anos ; e - declaração de ini doneidade 
para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria a utoridade 
que aplicou a penalidade ; f - simultaneamente , qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas 
na Lei 8 . 666/93 . 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado 
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, 
devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento 
da parcela . Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com 
utilização da seguinte fórmula: EM= N x VP x I , onde: EM= encargos moratórios; N = número de 
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento ; VP = valor da parcela a 
ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado : I = (TX + 10 0) + 365, sendo TX 
= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou , na sua falta, um novo índice 
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para 
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer f o rma não possa mais ser utilizado , 
será adotado , em substituição , o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor . 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 
Parelhas . 

E, por estarem de pleno acordo , foi lavrado o presente contrato em 02 (duas ) vias , o qual vai 
assinado pelas partes e p o r duas testemunhas. 

TESTEMUNHAS 

Equador - RN, 09 de Junho de 2021. 

DE OLIVEIRA 
Prefeito 
034.148 . 724-47 

PELO CONTRATADO ~ 

k ?~ 
P. DE CASTRO - ME 
PEREIRA DE CASTRO 

357.701 . 714-72 



Minis1ério do Desenvolvimento, Industria e Comércio Exterior 
Secre!aria do Desenvolvimento da Produção 
Ocparlam•~nto Nucior1<1I de Rcoistro do Comércio 

CASTRO 
ICPF (numero) -

RN :,97. 70 L 7 !4-",2 

RN 
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REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

24·100880291 
NOME 00 EMPRESÁAIO (com~eto s~m a:Y.'9vl•1ur;a,} 

GIL TON PEREIRA DE CASTRO r----------------------~---------------- ... ~~ 
NATURAL DE (dd.O• • >iol• do e>\aCO) UF NACIONAL\O,C.OE ES-r\00 l;\)/Jl ' ~w,P-l~EN T( , 

._P_A_R_EL_H_A_S_~ ______ ___._I_R_N___,_B_R_A_S_IL_E_IR_A _-_ -- -·-------L..º-;~~f-;-',()...,;· .s..:_· :êr_A_oo __ ºf'_;,~~ 
REGIME OE BENS l>• audo) f !:,j 

•-~ 
/.? MIX! F D 

{mãe} 

GREGORIO PEREIRA DE CASTRO MARGARIDA MARIA DE CASTRO 

751 .006 

6:glo eml!õs« 

IITCP 
Ur 

RN 
EMANCIPADO POR. (forTM ac emarieip:!ç::o - sorr.c:it~ 11c cuc ce menor; 

(LOGRAOOURO-n,:i , av. etc.} 

RUA.F.REI MIGUELINHO 
BAIRRO / DISTRITO Cê? 

CENTRO 59.360-000 

PARELHAS RN 

declara, sob as penas da lei, nao estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 
l empresário e requer à Junta Comercial do: ESTADO oo RIO GRANDE oo NORTE 
ii,:,i( CÓDIGO~OATO DESCRIÇÃOOOATO · éóO!GOOO-!:VENTO 0:SCRICAOOOEVENTO a .002 ALTERAÇÃO 021 ALTERAÇÃO DE DADOS EXCETO NOME 
~\ CÔCIGO 00 = ITTO OõSCRIÇÃO 00 EV:NTO CÔ!)!GC 00 EV=NTO DESCRIÇÃO 00 EVENTO 

~ 

~ l---------'----------------'---------'---------------------4 ~ j NOME EU.0 RESAfUM, 1 GIL TON P. DE CASTRO ME 
~<:. ~ $, LOGAAOCURO (Na. av. t!IC.) 

~ : RUA FREI MIGUELINHO 1 COM?I.EMENTO BAIRRO/ OIS~'iO CE? 
~~ . 
f~: CENTRO 59,360-000 
~~ MVN!CIPIO • UF CC<lREiO ELéõRÓNlCO (E--MAIL) 

i PARELHAS RN 
l~': 
~ VALOR 00 <;APITAL - RS VALOR CO CAPITAL (por c)(.enso} 

~ . 40.000 ,00 QUARENTA MIL REAIS. :X;X;X;X;X;X;X;X;X;X;X;X;X;X;X;X;X;X;X;X;X;X;X;X;X;X 
~ CôOJGO OEATMOAj!: DESCRIÇÃO DO OSJEiO 
~ ~"" ECONÓMléÁ 
0 
~ (C:J~E •=I) 

~ AIM02!le cr\'"10>< 

\tivid•s secundária 
SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRES~qs, EXPOSIÇÕES E FESTAS. 

ATIVI DADE DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO. 

CASAS DE FESTAS E EVENTOS. !~ 
LOCAÇÃO DE GERADORES, GUINCHOS, MOTORES E EQUIPAMENTOS PROFISSIONAIS ;_t_-~.-.'._:_. 

PARA RADIO, TELEVISÃO E COMUNICAÇÕES. -Z:,;j 

ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E SANITÁRIOS QUIMICOS P/ USO EM EVENTOS. ~t~ 
AGENCIAMENTO DE ESPAÇO PARA PUBLICIDADE. FLS: 01/03 Zt 

~ 



( RN 

tmno; 

jMARGARIDA MARIA DE CASTRO 
ôrgãoemlssor 

!1TCP RN 

(t.OGllAOOUOO - 1\l;i, C'f. t'IC...} 

;:; .- RUA FREI MIGUELINHO 
cor.~Pt. C.MEN ro 

I
CEP 

· . _ 59.360-000 

199 
•côolGClJ)O MUNICWIO 
{4so d&;~!Jº,~ ' 9Q'rnorcl11I) 
/.t ~:. ~!~k;:t·.- 'I!~. ,:!:, ·.·.: .. • 

RN 1 -----~ 
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro ue ! 
empresano e requer a Junta Comercial do: ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

.% CÔ0:C30 001,TO OtSCRIÇÀO DO ATO CÔOIGO 00 EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO -j 
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i v· ----------'----------------'----------'-------------- ---------~ 
c't , NOME EMPRESARV,L j 

t; t--G:-1,----,L-:--T:-O_N_P_. _D_E_C_A_S_T_R_O_M_E ___________________ -.--_ ___ j 
~} LOOR/..COURO (Ni, :,i., , l-lC) 1..,~l!',~FP.('i 

0 ! i:}i RUA FREI MIGUELINHO 199 1 

:··. COMPlEMENTO 1;';~;;;0 ICEP59.360-000 f~,~~?t~'.J~;:~~ ,' 
1----,..------------'----------------,------,----'--------L----'-------- ----l 
f--·;,_• .. _;_·~-IP_;_L_H_A_s ________ ,-,--:-=--=---=c--:----~'U-F __ R_N __ ~I-CO_R_R_E'_º_€_LE-TR_ô_••_1,c_o_(_E--MA_I_L) __________________ _j 
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ALUGUEL DE TENDAS, MESAS, CADEIRAS E FREEZERS. 
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"f~ S<!cretaria do Desenvolvimento da Produção 
· ""-~· •. : Departamento Nacional de Registro do Comércio 

KEQUERIMENTO DE EMPRESARIO 
INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO 
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fri NATURALDE(ddnlleos1gladOeS1•do) Uf NACIONALIDADE < • v , , o;"'\ ~; 
. ilt ::RELHAS REGIM~0E0l!NStscmOOO) RN BRASILEIRA, "_.:-,-:~,--•-•-•- •---~,~--....-,------~~~,..\rl>-<.,:) 

~.lt Ml8] F O { ~ ,,, 
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~t& GREGORIO PEREIRA DE CASTRO MARGARIDA MARIA DE CASTRO \ 
W,~· NASCIDO EM (d.1\a do nascimonlO) IOENTIOAOE nümcro Orolo emissor UF CPF . 

i~f 15-11 -1963 751 .006 
t~~ EMANCIPADO POR {forma de emontip3çl!0 - ~nente no c;iiSO c;Jc ,ncnor) 
:·.;:: , ...... 
itf;, OOM!C IUADO NA (LOGAAOOURO - rua, Rv . 01..: l 

ITCP RN 

199 ;ff;'.;i RUA FREI MIGUELINHO 
f:i.1s,} t-:-::--::-c--:c-:----------r:-=-:-:-::==:-------------------..=------1-=:=-=:-:-c-==-c---i e·:r. COMPLEMENTO 8AIRRO / DISTRITO CEP 
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~~f( I.IUNICIPID 

CENTRO 59.360-000 

;\,, PARELHAS RN 
r:l --------------------------------------- ----~-------... 
)\: declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que -não possui outro registro de 
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~ CÓDIGO DO,\ TO DESCRIÇÃO 00 ATO Cô0IGO 00 EVENTO 0ESCRIÇÀO DO EVENTO 
fi::·:· 002 AL TERAÇAO 021 ALTERAÇÃO DE DADOS EXCETO NOME r~: 
~--:··: CÔOIGO OU EV!:N TO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO 0ESCRIÇÁO DO EVEt.'TO 

~~.t· NOME EMPRESAnlAL 
C' · )!~ GIL TON P. DE CASTRO ME 

~ : 4, 1 • l.OGRAOOVRO tnm. ilv. t>tc } 

lf,C. RUA FREI MIGUELINHO · ;~~t COMPLF.MENTO flAI/IRO I OIS lRITO CEP 

199 
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Í{~' PARELHAS RN 1 
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PRODUÇÃO DE ESPETACULOS DE RODEIOS E VAQUEIJADAS, ARTES, CIENCIAS E 
ESPET ACULOS. 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES, ESTRUTURAS TEMPORARIAS E 
PLATAFORMAS DE TRABALHO. 
SERVIÇOS DE CARRO DE SOM PARA PUBLICIDADES. 
FABRICAÇÃO DE CARIMBOS. 

AUTENTICAÇÃO 

FLS: 02/03 

tr: ~'-----===c=.;i;::;:;;;:,:;;.:;~~---..,__-----------------------------------~ 



MUNICÍPIO DE PARELHAS 
SEC.MUN. DAS FINANÇAS DO PLANEJAMENTO E DA TRIBUTAÇÃO 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCION~NTO 
Validade: 'Inscrição Municipal: ICPF/CNPJ: 

31/DEZEMBRO/2021 001.363-3 05.784.058/0001-97 -~ ... , 

Concedido a: f of''-.. 
GILTON P DE CASTRO ME ~'\ 

~~ 1/,~ 
I-BO_L_IN_HA __ E_VE_N_T_o_s_E_CAR...___r_MB___;q_s_--.-=-.,.--.,.,:-...:.._...,,_ _____ __,. _____ ;;.../ _____ ½-LL-f~:--.. jç.~1-1~ . ' 
Inicio da atividade:· Endereço/ Logradouro: § '4 · 
0112003 RJJJ). ~I 11ri:;JlELINHO,, 19~·; CE~Ro 

1-::R-e-g.,...im_e_--lS_S_: ________ --,.~--,. .......... ~--,.-; 5 93 6·0-_0 0,0'!~ARELHAS /RN · . 

9 - S.NACIONAL ? 

Regime • TLF: 

1 - NORMAL 
Tipo da TLF: 

Tipo 11 (R$ 204, 89) . 
R:egime : \!ig . Sanitária: 

2 - NA:O INCIDE' 

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL: 
Código: Descrição: 
N8230-0/001 SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS , ÉXPOSICOES E FESTAS 

ATIVIDADE S ECONÔMICA S SECUNDÁRIA S : 
Código: Descrição: 

C3299-0/099 FABRICACAO DE PRODUTOS DIVERSOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

F4399-l/002 MONTAGEM E DESMONTAGEM OE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORARIAS 

!5620-1/002 SERVICOS DE ALIMENTACJ\O PARA EVENTOS E l\ECEPCOES - BUFE 

M7312-2/000 AGENCIAMENTO DE ESPACOS PARA PUBLICIDADE , EXCETO EM VEICULO$ DE COMUNICACAO 

M7319-0/099 OUTRAS ATIVIDADES DE PUBLICIDADE NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

= ... ..r 

N7729-2/002 
ALUGUEL DE MOVEIS , UTENSILIOS E APARELHOS DE USO DOMESTICO E PESSOAL ; INSTRUMENTOS MUSICAI S 

Data da Elaboração: 

27/JANEIRO/2021 10 : 04 : 25 CÓDIGO PARA VALIDAÇÃO==> EMOP18209 
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SIMPLES 
NAC'ONJ't 

Simples Nacional - Consulta Optantes 

Data da consulta: 02/10/201 8 

I.D Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz 

CNPJ : 05.784.058/0001-97 
A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial : GIL TON P. DE CASTRO 

1.tl Situação Atual 

Situação no Simples Nacional : Optante pelo Simples Nacional desde 01/01/2009 

Situação no SIMEI: NÃO optante pelo SIMEI 

,_:_. Períodos Anteriores 

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem 

Opções pelo SI MEI em Períodos Anteriores : Não Existem 

D Agendamentos (Simples Nacional) 

Agendamentos no Simples Nacional : Não Existem 

J Eventos Futuros (Simples Nacional) 

Eventos Futuros no Simples Nacional : Não Existem 

entos Futuros (SIMEI) 

Eventos Futuros no SIMEI : Não Existem 
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VALIDA EM TODO O TERRITôRIO NACIONAL_ 
f!Et:1:irno 
GERA.l 751.QOÓ 
NO,◄E 

6ILTON PEREIRA DE CASTRO 
ft•••do '· 

. l 

GREGORIO PEREIRA »E CASTRO 
MARGARIDA MARIA OH ~ASTRO 

NAiURALIOAU:, 

~i~ggÃO 

PARELHAS - RN , _ :i. • 

Daftlff:E'·bE cAs-n1v L _;~ ; •. t árRs22oao 
PARELHAS - RN~CARtOR!O UNltO -C~RTtlRIO 

12/11/2018 

l , 
OATADE NASCIMENTO 

1S/11/Í963 

CPF \ • 'i' .,4,-
357, 701.] 14-72 ,,,,, =· 2a. VIA 

Josebil!S Fe· Rj ·:,, 10, # ... ,. ·,"i{X" 
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25/01/2021 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: GILTON P. DE CASTRO 
CNPJ: 05.784.058/0001-97 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 . 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 07:30: 19 do dia 25/01/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 24/07/2021 . 
Código de controle da certidão: D4FA.E096.6526.7355 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 
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Tarifa Social de Ent'91a E!Hrica:Crtadapola Lei 10.438, de 26/04/02 

Compani>'<> Enorgêf<a oo--:--lio """"'do :1"11 

COSERN Rua !lermo~ 150. Baldo, Nat,I-RN. CEP 59025-250 
CNPJ oa,324.196rD001--6í I insc. Est. 20()5519~ l i\Vt-w.~m.C<;)m.bl" 

DADOS 00 CLIENTE 

GIL TON PEREIRA [ •E C:A':, mo 
ENDEREÇO DA UNIDADE CONSUMIDORA 

SI BOl.."I\JEIRAO 56 

CPF 357 701.714-7' 

CLASSIACAÇÃO 
B1 RESIDENCIAL 
RESIOENCll>I. 
Conv Monõmia- Monofàu:.o 

057 109181 

1 I/O:i/2021 

Consumo Jli.ttVO(l-Wh)-TIJSD 
ConsurnoAtrvo(\-,VVh)-TE 
Ac1e1c1mo 81f11Je.1r9AM.Af~ELA 
Cootnb llum Púhltca t✓une 1pai 

íOTAl.DA 0 ,.:.TURA 

·•· 
ANTERIOR 

11/03/2021 

2798424 

ZW.A RIJRPIII\REA RUF:Al 
P.'-RE~H,;$ RN 
59360-000 

QUANTlOADE 

137,0!100000 
137 1](?00000 

ATUAL .. .,. 

PREÇO (R$) 

o.3ama1a 
&.31500783 

A,Lc-

AJUSTE 
' 

MEDIDOR FUNÇÃO •oo~r~ DATA 1 LErMUo 
DATA 1 

LEITURA DIAS -·7 :161.... ~ T 

l.1Ji.R21 J.); 

1!' :Jt 1~ 

JAN:h 1.33 

t(l::A] lll4 

IK"-'20 15, 

ou,~ 1)0 

S,ET~ 1~ 

.A,(/.,l(I 1GO 

,lUO 

J.JN2'J 97 

06AJ2f.!021 

1 

1 720,VJ 11,nç.o.z, 1 IJ61,00 

~·- j "~ ·:~~ cAl.CULO 

;s,ti:; HI. l{lj 

"·' O, O,!C 

i5,16 Hlf .;_2S 
1 

,, 
'· 

Gt:Uof .. "'"" •• 
1,an,mi■■io "1 
O\sh itndçiu (Coscrn, " Pe, ,..... dct,..:r gi• •> 
Enu,gus Sc101 iài:1 ., 
lribulo• •• 
lot,I RI 

"8R20 17] 

::.::J 
159ABm:;;s7( AClC 152! "Í1EHBG9~F 8 

~,•~~ ~ , ~,ercocto,u-::0~1~psa 0$ed~sat 11t.t~-n1cd1'.~oal ~ u se 
"ln\ f' . .c.i:in111,c::mtir•a.,rts.a r.cu&nA,1melltr,.Nae~ 

li' O! 

VALOR{RS) 

49,82 
41,15 
~.::9 
5,58 

?00.74 

. ' - . 
CONSUMO (kWh) 

13700 

n;s, .,?}t .. 
4,'J7 ,,,.,.. 

:n}lll : , .! 1"1. 

5,97 6,77"' 

S,(H .s.~ 
-:!2,29 -23,4'..'I. 

SS,lf '""' 

P.a.fi~ - ""'"" ""'"' = TENSÃO UIMT~ 0€ VIJUAÇÃO M 
NOhlNAL(V} "!lo?lll'll• ....... TIUW •. u nw.. ...... -DIC 

úOO 10) 21,,(: '4 '1,'ll 11J 

FIC 
O,Ol 1,~ t S,i!i .,_,. 

DMIC 0,00 5,7' 0,00 D/Xi 

TOTALAPA~(RS) 1"0,74 

-



29/12/2015 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

~~ • Receita Federaf 

@ C~mpr~vante de Inscrição e de Situação Cadastral 
i ~ ... _ •;{, _ . · -· • ·~ --- · · ----- --------

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

@ ;_.·,·:,. 
" 

, 
-~ 

--~~~--• ' 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
. 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
05.784.058/0001-97 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

GIL TON P. DE CASTRO· ME 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
BOLINHA EVENTOS E CARIMBOS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

82.30-0-01 • Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

CODIGOE DESCRIÇÃO DAS ATMDAOES ECONÔM ICAS SECUNDÁRIAS 

9Q.01-9c06 -Atividades de sonorização e de iluminação 
82.30-0-02 • Casas de festas e eventos 

DATA DE ABERTURA 

23/07/2003 

77.39-0-~9 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, 
sem ope~ador 
77.39-0.!03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário , exceto andaimes 
73.1 ~.2-00 - Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação 
90,01 ~9,:~~ - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente 
43.99,1;õ2 • Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente 
32.99-0~99 • Fabricação de produtos diversos não especificados anteriormente 
56.20-1 -02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções. bufê 
77 .29-2;02 - Aluguel de móveis, utensilios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO 

R fREI MIGUELINHO 

CEP 
59 '. 360-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
CECOREL@BOL.COM .BR 

'Ê.~TE FEDÉ.kATIVO RESPONSÁVEL (EFR) ........ · ... 

NÚMERO 

199 

MUNICIPIO 
PARELHAS 

TELEFONE 
(84) 3471-3091 

COMPLEMENTO 

UF 
RN 

; 

SITUAÇÃO:CAOASTRAI. 

ATIVA · 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

23/07/2003 

MOTIVO DE ~ITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
·••<tnr'lrlrlt 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 29/12/2015 às 10:33:42 (data e hora de Brasília). 

DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL -

Página: 1/1 

• http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararlmpressao/lmprimePagina.asp 1/2 



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO OATAOEABEIUURA 

CADASTRAL 
2310712003 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

BOLINHA EVENTOS E CARIMBOS 

C DIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECOO ICA PRINCIPÃl. 

82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

EO S I A ATIVI N I A UN IA 
90,01-9-06 • Atividades de sonorização e de iluminação 
82.30-0-02 • Casas de festas e eventos 
77.39,.()-99 • Aluguel de outras mãquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente1 sem 
operador 
77,39--0-03 • Aluguel de palcos, coberturas e outraa utruturaa de uso temporário, exceto andaimes 
73.12-2.00 • Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação 
90.01-9-99 • Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificada• anteriormente 
43.99-1..02 • Montagem e desmontagem da andaimas a outras estruturas temporárias 
73.19-0-99 • Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente 
32.99.0~9 - Fabricação de produtos diversos não especificados anteriormente 
56.20-1--02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções .. bufé 
77.2g.2-02 • Aluguel de móveis, utenslios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais 

DICA 

LOGRADOURO 

R FREI MIGUELINHO 

CEP 

59.360-000 
1 BAIRRO/DISmlTO 

CENTRO 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 

CECOREL@BOL.COM.BR 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

1 NUMERO 
199 

1 
MUNICIPIO 

PARELHAS 

, ~MENTO 

SITUAÇAO CADASTRAL 

ATIVA 
1 DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 

23107/2003 

MOTIVO OE SITUAÇAÓ CADASTRAL 

SITUÁÇÂO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 07/06/2021 às 07:21 :20 (data e hora de Brasília). 

::,.; CONSULTAR QSA ~ VOLTAR QIMPRIMIR 

1 DATA DA SITUAÇÃÕ ESPECIAL ··-·· 

Página: 1/1 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre pol ítica de privacidade e uso, .cl.i.ci~u.i. 



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Secretaria de Estado da Tributação 
Procuradoria Geral do Estado 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA Nº 6876797 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS ESTADUAIS E À DÍVIDA ATIVA DO ESTADO 

Contribuinte: 

CNPJ: 

GILTON P. DE CASTRO 

05. 784.058/0001-97 Inscrição Estadual : 20.412.440-9 

Certificamos que, até a presente data, não constam pendências em nome do sujeito passivo 
acima especificado, referente a tributos estaduais ou débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual , 
ressalvada à Fazenda Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da Secretaria de 
Estado de Tributação e da Procuradoria Geral do Estado, não abrangendo as taxas e contribuições 
devidas aos demais órgãos do Estado, exceto se inscritas na Dívida Ativa. 

ASPECTOS DE VALIDADE 

A autentic idade desta cert idão deverá ser verificada na Internet , no endereço 
https://uvt2.set.rn .gov.br/#/services/autenticidade/certidao-conjunta. 
Certidão emitida com base no Decreto Estadual nº 30.416, de 15/03/2021. 
Emitida em 19/04/2021 às 10:21 :04 <Horário de Natal/RN>. 
Endereço IP: 177.86.196.221. 
Validade até 16/08/2021. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Município de Parelhas 

Sec.Mun. das Finanças do Planejamento e da 

C.N.P.J. 08.087.561/0001-81 

Av. Mauro Medeiros, 97 - Centro 

Número 026.731 

Certificamos que, até a presente data, não consta em nossos arquivos, 
crédito tributário vencido, de responsabilidade do contribuinte acima qualificado, 
ficando ressalvado à Fazenda Municipal o direito de cobrar qualquer dívida que venha 
a ser apurada. 

Certidão expedida com base no artigo 205 do código Tributário Nacional. 

Contribuinte: 

C.N.P.J.: 

Inscrição no CMC: 

Endereço: 

GILTON P DE CASTRO ME 

05.784.058/0001-97 

001.363-3 

RUA FREI MIGUELINHO, 199 - CENTRO 
59360-000 - PARELHAS/ RN 

Certidão Válida por 60 dias 

Parelhas, 12 de MAIO de 2021 

Código de Validação: PJCW10825 

Certidão emitida Gratuitamente 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na 
Internet, no endereço www.parelhas.rn.gov.br, pelo agente recebedor., pelo agente 
recebedor. 



03/05/2021 Consulta Regularidade do Empregador 

~-V-ol_ta_r_~I I Imprimir 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: os. 784.058/000l-97 

Razão Social:GILTON p D CASTRO ME 

Endereço: RUS FREI MIGUELINHO 12 / CENTRO/ PARELHAS/ RN / 59360-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:22/04/2021 a 19/08/2021 

Certificação Número: 2021042200533054448422 

Informação obtida em 03/05/2021 10:47:47 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Nome: GILTON P. DE CASTRO (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 05.784.058/0001-97 
Certidão nº: 1657201/2021 
Expedição: 19/01/2021, às 07:50:43 
Validade: 17/07/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que GILTON P. DE CASTRO (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o nº 05.784.058/0001-97, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 



EMPRESA: GILTON P. DE CASTRO ME 
CNPJ(MF): 05.784.058/0001-97 

Rua Frei Miguelinho 199 
PARELHAS - RN 

DECLARAÇÃO 

A empresa, GIL TON P. DE CASTRO NIE, CNP J(MF) 
05.784.058/0001-97, com sede na Rua Frei Miguelinbo l99, Centro, CEP 59.360-
000 - Parelhas(RN), por intermédio de sua representante legal, o senhor, Gilton 
Pereira de Castro, infra assinado, portador da Cédula de Identidade 751 .006, 
expedido pelo ITCP - RN, e CPF 357.701.714-72, para os fins ele Habilitação, 
para Licitação Pregão Presencial. Declara expressamenre que: 

A empresa acima espelhada, por ser Optante pelo Simples 
Nacional e enquadrada como Microempresa, está ampmada pela Lei Complementar 
Numero 123, de 14 de Dezembro de 2006., está desobrigada de fazer o Balanço 
Patrimonial. 

Esta Declaração é a expressão da verdade, sob pena desta empresa 
estar inclusa nas penalidades previstas em Lei, por falsidade ideológica .. 

. Parelhas (RN), 02 Abril de 2018. 

/ê;iiroN PEREIRA DE CASTRO. 
CPF 357.701.714-72 
PARELHAS - RN. --



GILTON P . DE CASTRO ME 
CNPJ nº 05 . 784 . 058/0001 - 97 

Rua Fre i Miguelino , Nº 199 , Ce ntro 
Parelhas-RN 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 

A empresa , GILTON P. DE CASTRO ME inscrita no CNPJ sob 
o nº 05 . 784 . 058/0001 - 97, com sede a Rua Frei Miguelino, nº 
199 , Centro, Parelhas - RN , por intermédio de sua 
representante legal a 
Sr . ª Gilton Pereira de Castro, portadora da Carteira de 
Identidade nº 751. 006 , exped i do por ITCP/RN e do CPF nº 
357 . 701.714 - 72 , DECLARA, sob as penas da lei penal e civil , 
que cumpre os requisitos legais para a qualificação como 
MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, e atesta a 
aptidão para usuf r uir do trat~men t o favorecido estabelecido 
nos art . 42 a 49 da Lei Complementar Federa l nº 123/06 não 
estando obrigada a apresent ar BALANÇOS PATRIMONIAIS E 
DEMONSTRATIVOS ECONÔMICOS. 

Esta Declaração é a expressão da · verdade , sob pena 
desta empresa está inclusa nas penalidades previstas em 
Lei , por falsidade ideológica . 

Parelhas - RN , 27 de fevereiro de 2020 . 

~EPRESENTANTE LEGAL 
CPF: 35J.701.714 - 72 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO SERIDÓ 
A V. ZEZÉ APRÍGIO, Nº 173 - CENTRO - CEP: 59350-000 

CNPJ: 08.088.247/0001-13 
E-MAIL: santanadoserido.m@hotmaiJ.com 

SITE: www.santanadoserido.rn.gov. br 
TEL: (84) 3476-0014 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins e efeitos legais, que a empresa GILTON P DE CASTRO 

ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 05.784.058/0001-97, com 

endereço à Rua Frei Miguelinho, 1991, Centro, Parelhas/RN, cumpriu satisfatoriamente com os 
' 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NA CONFECÇÃO DE CARIMBOS, LOCAÇÃO DE PALCO, 

SOM, GRUPO GERADOR, BANHEIRO QUÍMJCO, GRIG, ILUMINAÇÃO, TENDAS. 

Não havendo ocorrido nenhum problema durante a prestação o que desabone a empresa 

acima citada. 

Santana do Seridó/Ri"l', 18 de Maio de 2021. 

P,&ik~ 
ERICK PONTES COSTA 

SECRETÁRJO lvJUNJCJPAL DE ADMJNISTRAÇAO 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 1DV59/2021 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em eventos. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº 
DV00059/2021. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Equador: SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE 
02040. l 3.392.0005.2023 - MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES CULTURAIS 3.3.90.39.00.00 - OUTRO SERVIÇO 
DE TERCEIRO PESSOA JURIDICA - 001. VIGÊNCIA: até 09/09/2021. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de Equador e: CT Nº IDV59/2021 - 09.06.21 - GILTON P. DE CASTRO - ME - R$ 17.300,00. 

Equador - RN, 09 de Junho de 2021 

PUBLICAR: 

D - Diário Oficial Eletrônico - FEMURN - 09.06.21 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA Nº DV00059/2021 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição 
de Motivos que instrui o processo e observado o parecer da 
Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº 
DV00059/2021, que objetiva: Contratação de empresa 
especializada em eventos; RATIFICO o correspondente 
procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: GILTON P. DE 
CASTRO - ME - R$ 17.300,00. 

Equador - RN, 09 de Junho de 2021 

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 
Prefeito 

Publicado por: 
Celia Bandeira da Silva Araujo 

Código Identificador: 8B7E45A8 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 10/06/202 1. Edição 2542 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.eom.br/femurn/ 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DV000S9/2021 

PROCESSO: Exposição de Motivos nº DV00059/2021. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em eventos. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso TI, da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações. AUTORIZAÇÃO: Secretaria 
Municipal de Cultura e Esporte. RATIFICAÇÃO: Prefeito, em 
09/06/2021 

Equador/RN; em 09 de junho de 2021 

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 
Prefeito 

Publicado por: 
Celia Bandeira da Silva Araujo 

Código Identificador:83279DA6 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 10/06/2021. Edição 2542 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/femurn/ 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - DISPENSA Nº DV000S9/2021 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no 
respectivo processo, que objetiva: Contratação de empresa 
especializada em eventos; DESIGNO os servidores Joady 
Gomes de Araujo, Secretario de Controle Interno, como 
Gestor; e Ramon Henrique unes, Fiscal de Compras e Ordens 
de Pagamentos e Serviços, para Fiscal, do contrato decorrente 
da Dispensa de Licitação nº DV00059/2021, especialmente 
para acompanhar e fiscalizar a execução do referido contrato, 
respectivamente. 

Equador - RN, 09 de Junho de 2021 

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 
Prefeito 

Publicado por: 
Celia Bandeira da Silva Araujo 

Código ldentificador:6965BEC3 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 10/06/2021. Edição 2542 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http ://www.diariomunicipal.com. br/ femum/ 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 1DV59/2021 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em eventos. 
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº 
DV00059/2021. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município 
de Equador: SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE 
02040.13.392.0005.2023 MANUTENÇAO DAS 
ATIVIDADES CULTURAIS 3.3.90.39.00.00 - OUTRO 
SERVTÇO DE TER CETRO PESSOA JURTDTCA - 001. 
VIGÊNCIA: até 09/09/2021.PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Equador e: CT Nº 1DV59/2021 -
09.06.21 - GILTON P. DE CASTRO - ME - R$ 17.300,00. 

Eq uador/RN; em 09 de junho de 2021. 

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 
Prefeito 

Publicado por: 
Celia Bandeira da Silva Araujo 

Código ldentificador:83BC3469 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 10/06/2021. Edição 2542 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http ://www.diariomunicipal.com. br/femurn/ 



~ TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
RIO GRANOE 00 NORTE. 

SW - ANEXO XXXVIII 

COMPROVANTE DE ENVIO DE DADOS/DOCUMENTOS RELA TTVOS A DISPENSA DE LTCTT AÇÃO 

UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

PROCESSO DE DESPESA: 21060400059 / 2021 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Disoensa de Licitacão 

PRINCIPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: 

Número do Termo: 000059/2021 

Data da Expedição do Termo: 09/06/2021 00:00:00 

Data da Publ icação do Termo: 

Fundamento Legal: 

Valor Contratado: 

10/06/2021 00:00:00 

Lei 8.666/93, art. 24, li 

17300,00 

NÚMERO DO RECIBO: 

290625 

Objeto: Contratação de empresa especializada em eventos com fornecimento de estrutura (som, iluminação. 

palco, telão, bandas e artistas de diversos seguimento) para apresentação de shows musicais 

durante a LIVE comemorativa do São João das Secretárias e do São João do município de 

Equador/RN. 

INFORMAÇÕES SOBRE O ORDENADOR DE DESPESAS: 

Nome: CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 
CPF: 03414872447 

DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA ANEXADA: 

Nome do Arquivo Anexado: TERMO_DE_REFERÊNCIA2.pdf 

Cód igo Validador do Arquivo: BOB83DB31AESE092F8FF281 B3D463435 

Nome do Arquivo Anexado: 

Código Validador do Arquivo: 

Nome do Arquivo Anexado: 

Código Validador do Arquivo: 

Nome do Arquivo Anexado: 

Código Validador do Arquivo: 

Nome do Arquivo Anexado: 

Código Validador do Arquivo: 

JUSTIFICATIV A(S): 

Importante: 

PUBLICAÇÃO DISPENSA FEMURN.pdf 

FOE59181FF54EF8A344A25369DAACOES 

PUBLICAÇÃO ADJUDICAÇÃO FEMURN.pdf 

842A6CDBD09C4BEEE7088F7B99BC0566 

PESQUISA _DE_PREÇOS.pdf 

F14F7C6A28BB02FBOOA75F37588F1540 

PUBLICAÇÃO GESTOR FEMURN.pdf 

BBC2C2C48B91E56A69D5C294260FBC40 

Este Recibo deverá ser encaminhado à equipe responsável pelo preench imento do SIAI Fiscal do ano corrente, a fim de que o seu 

número seja aposto em campo específico do Anexo XIII do bimestre em que se dê a condusão do certame licitatório ora informado ao 
TCE/RN. 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte - TCE-RN 

Av. Presidente Getúlio Vargas, nº 690- Petrópolis. Natal/RN CEP:59.012-360 

Dir&toria de lnforrnátic:a - DIN 

Telefone: 3642-72751 3642-7289 



~ TRIBUNAL DE CON!TAS DO ESTADO 
RIO GHANPE DO NO~TE 

Protocolo de entrega de informações via internet 

Número do Recibo:290625 

Data e hora do Envio: 14/06/2021 08:10:00 

Data e hora da criação deste Documento: 14/06/2021 08:1 0:18 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte - TCE-RN 

Av. Presidente Getúlio Vargas, nº 690- Petrópolis. NatalíRN CEP:59.012-360 

Diretoria de I nforrnática - DIN 

Telefone: 3642- 7275 1 3642-7289 



t:t:} TRIBUNAL OE CONTAS DO ESTADO rp RIO GRANOE 00 ll!OFtTE 

SIAI - ANEXO 13 

COMPROVANTE DE ENVIO DE DADOS/DOCUMENTOS RELATIVOS A CONTRATOS E TERMOS ADITIVOS 

UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

PROCESSO DE DESPESA: 21060400059/2021 

NÚMERO DO RECIBO: 

PRINCIPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O CONTRATO: 

Número do Contrato: IDV59/2021 

Número do Recibo do Anexo 38: 

Período de Vigência do Contrato: 

Data da Assinatura: 

Data da Publicação: 

Prazo Máximo para a Liquidação: 

Prazo Valor do Contrato (R$): 

290625 

09/06/2021 à 09/09/2021 

09/06/2021 

10/06/2021 

30 dia(s) 

R$ 17300,00 

INFORMAÇÕES SOBRE O(S) FISCAIS DO CONTRATO: 

CPF do Fiscal : 018.319.304-04 

Nome do Fiscal: 

Périodo de vigencia: 

Arquivo de designação: 

RAMON HENRIQUE NUNES 

O 1/01 /2021 à 31/12/2021 

PORTARIA 019 GERENTE DE CONTRATO.pdf 

INFORMAÇÕES SOBRE A PESSOA CONTRATADA: 

Nome: GIL TON P. DE CASTRO 

CPF/CNPJ: 05.784.058/0001-97 

DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA DO CONTRATO: 

Nome do Arquivo Anexado: PUBLICAÇÃO CONTRATO FEMURN.pdf 

Código Validador do Arquivo: B89E046AFCB52EB46823D1574BC0C3D6 

PRINCIPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O CONTRATO: 

Data e hora de envio: 16/06/2021 09:54:00 

120114 

Remessa enviada por: CÉLIA BANDEIRA DA SlL VA ARAUJO (028.970.004-30) 

JüSTIFICATIV AS E OBSERVAÇÕES SOBRE O CONTRA TO ADMTNTSTRA TIVO: 

Todos os anos é cultural no Nordeste as comemorações das festas juninas, devido ao processo de pandemia do covid-19, 

não serão possíveis realizar os arrasta-pés, as quadrilhas, os desfiles, as comidas típicas, por esse motivo será realizado um 

evento em forma de liYe, para preservar a cultura folclórica destes festejos e também para evitar aglomeração, preservando 

a população, e levando um pouco de distração diante de um senário tão tenebroso. 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte - TCE-RN 

Av. Presidente Getúlio Vargas, nº 690- Petrópolis. Natal/RN CEP:59.012-360 

Diretoria de Informática - DIN 

Telefone: 3642-7275 I 3642-7289 
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TRIBUNAL OE CONTAS DO ESTADO 
Vt. R!O GRANOE OQ NORTE 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte 

Protocolo de entrega de informações via internet 

Número do Recibo: 120114 

Data e hora da criação deste Documento: 16/06/2021 09:53:33 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do No11e - TCE-RN 

Av. Presidente Getúlio Vargas, nº 690- Petrópolis. Natal/RN CEP:59.012-360 

Diretoria de Informática - DIN 

Telefone: 3642-7275 I 3642-7289 




